
  

   

    

DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

Processo n° 50605.000522/2017-27 

Unidade Gestora: SRE/BA 

2 TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO N° _ SR/05-00426/2019 DE 
PRESTACAO DE SERVICOS CELEBRADO 
ENTRE A DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, POR 
INTERMEDIO DA  SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DA BAHIA E 
A EMPRESA COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO ESTADO DA BAHIA - COELBA. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT, ente autarquico federal vinculado ao Ministério da 
Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal — Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, por intermédio de sua 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA, com sede na Rua Arthur de Azevedo Machado, 1225, Edificio Civil Towers, 

Torre Nimbus, 3° andar, Stiep, Salvador/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0019-30, neste ato representado pelo Superintendente 
Regional, Amauri Sousa Lima, nomeado pela Portaria n° 114 de 06/08/2013, e em conformidade com as atribuigdes que lhe foram delegadas pela 
Portaria n° 224, de 15 de janeiro de 2020, publicada no DOU de 16/01/2020, doravante denominada CONTRATANTE, vem apostilar o Contrato n° 
SR/05-00426/2019, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, celebrado com a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA - COELBA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 15.139.629/0001-94, estabelecida 4 Avenida Edgard Santos, 300, Cabula VI, Salvador/BA, 

doravante denominada CONTRATADA. 

CONSIDERANDO o disposto no item 10, Anexo IX, da Instrugao Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017 - SG/MPDG, faz-se necessario indicar 
os créditos e empenhos para cobertura das despesas contratuais previstas para 0 exercicio de 2022, conforme segue: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto indicar os créditos e empenhos para cobertura das despesas contratuais previstas 
para o exercicio de 2022, a partir de 01 da janeiro de 2022, perfazendo o montante estimado de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O presente instrumento esta amparado no §8°, art. 65 da Lei n° 8.666/1993; e, no item 10, Anexo IX, da Instrugéo Normativa n° 05, de 

26 de maio de 2017 - SG/MPDG 

3. DA DOTACAO ORCGAMENTARIA 

3.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, no valor total estimado de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), 
referente ao ano exercicio 2022, para o periodo de 01/01/2022 a 31/12/2022, correra a conta de créditos orgamentaérios consignados a 
CONTRATANTE, programadas em dotag4o orcamentaria propria, prevista no orgamento da Unido, para 0 exercicio de 2022 na classificagao abaixo: 
  

  

  

  

  

          

Gest&o/Unidade: 393027 / 39252 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 26122003220000001 

PTRES 173905 

Elemento de Despesa: 339039-43 

PI: DAF00003 

3.2. Para atender a despesa prevista no exercicio em curso foi emitida a Nota de Empenho n° 2021NE000006 (10227012), no valor de R$ 
27.000,00 (vinte e sete mil reais), sem prejuizo da emissao de reforgos ou anulacdes em razdo de disponibilidade orcamentaria, alteragdes no 
Programa de Trabalho ou em decorréncia de novas determinacées legais. 

3.3. No(s) exercicio(s) seguinte(s), correraéo 4 conta dos recursos proprios para atender as despesas da mesma natureza, cuja alocagao sera 
feita no inicio de cada exercicio financeiro. 

3.4. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-40 os créditos e empenhos que cobrirdéo a despesa contratual prevista para o exercicio 
subsequente. 

4. DA RATIFICACAO 

4.1. Permanecem inalteradas as demais Clausulas e condig¢é6es do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos nao modificadas por 
este Termo de Apostilamento, que fica fazendo parte integrante e inseparavel no Contrato SR/05-00426/2019. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, o presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante. 

(assinado eletronicamente) 
ALAN OLIVEIRA DE FARIA (assinado eletronicamente) 

Coordenador de Administracao e Financas AMAURI SOUSA LIMA 
Superintendente Regional do DNIT no Estado da Bahia
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ej! Documento assinado eletronicamente por Alan Oliveira de Faria, Coordenador de Administragao e Finangas, em 14/04/2022, as 15:02, conforme 

ciate ie ns horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
elewénica 
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ej! & Documento assinado eletronicamente por Amauri Sousa Lima, Superintendente, em 18/04/2022, as 08:39, conforme horario oficial de Brasilia, 

com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015.   
  

    

    

, A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

Fk acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo verificador 10798144 e o cddigo CRC 47663804. 

  

  

  

Referéncia: Processo n° 50605.000522/2017-27 SEI n2 10798144 
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER 

TABELA 1 - DADOS DO CONTRATO 
  

1.N° do contrato 
2.Prazo vigéncia 3. Inicio vigéncia 

4. Renovacao automatica s.Prazo vigéncia apés renovagao 

  

    
  

  

inicial (meses) (s/n) automatica (meses) 

5049902/CCER 12 Data de assinatura Sim 12 

i N® contrato de participagao 7. Nota 8. Instalagdo s. Conta contrato 
nanceira 

- | ‘ | 5225436 | 788430 

TABELA 2 - DADOS DA DISTRIBUIDORA 

1. Razdo social 2. CNPJ/MF N° 

  

  

  

Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA | 15.139.629/0001-94 

3. RUAJAV/ITRAV 4.n° s. Bairro 6. Complemento 

Avenida Edgar Santos | 300 Narandiba | - 

7. CEP 8. Cidade 9. Estado 10. E-mail 

41.181-911 | Salvador Bahia | clientescorporativos.coelba@neoenergia.com 
      

  

TABELA 3 - DADOS DO CONSUMIDOR 

  

  

  

  

  

  

    

1. Nome titular 2. CNPJ/CPF N® 

DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes | 04.892.707/0019-30 

3. Céd. Nat. Juridica (CNPJ) 4, Atividade Principal (CNPJ) 

110-4 - Autarquia Federal | 84.11-6-00 - Administragao publica em geral 

5. RUAIAV/TRAV (SEDE) 6.n° 7. Bairro 8. Complemento 

R Arthur de Azevedo Machado | 1225 | STIEP | - 

9. CEP 10. Cidade 11. Estado 12. E-mail 

41.770-790 Salvador | BA | contratos.ba@dnit.gov.br 

143. RUAJAV/TRAV (INSTALAGAO) 14,n° 15. Bairro 16, Complemento 

R Arthur de Azevedo Machado | 1225 | STIEP | - 

17.CEP 1s. Cidade 19. Estado 20. E-mail 1 

41.770-790 | Salvador | BA contratos.ba@dnit.gov.br 

| 

21. Telefone 1 22. Telefone 2 23. E-mail 2 

71 3501-6600 | - atendimento.sag@dnit.gov.br       

      

25. RG 26. Nome rep. Legal /Procurador 1 

Too Amauri Sousa Lima 

23.RG 29.Nome rep. Legal / Procurador 2 

    
      CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA N2 5049902/CCER 

  
1/11



COELBA 

  

TABELA 3 - DADOS DO CONSUMIDOR (CONTINUAGAO) 

30. CPF 31.RG 32. Nome rep. Legal / Procurador 3 

  

33, CPF u.RG 3s. Nome rep. Legal / Procurador 4 

        
  

    TABELA 3.1 - CCER - se sujeita a lei n° 8.666/1993 de licitagdes e contratos 

As PARTES acordam que as obrigacées e disposi¢des deste CONTRATO estado subordinadas a Lei 8.666/1993, 

bem como vinculadas ao Termo de dispensa ou inexigibilidade de licitacao. 

  

  

  

1.Programa de trabalho 2. Atividade 3. Elemento de despesa 4, Plano interno 

2612221 nasi | 7 | 339039-43 : 

7.N° processo de dispensa ou inexigibilidade de s. Ato de Autorizagao da 
s. Fonte 6. Valor estimado R$ licitagao lavratura 

0100000000109840 | 360.000,00 | Processo 50506.000522/2017 - Dispensa 7 
62/2019 

10. Orgdo Interveniente 11, Representante Legal Orgao Interveniente 

Superintendéncia Regional do DNIT no Estado da Bahia | Amauri Sousa Lima 

12. Cargo Representante Legal Orgdo Interveniente 13.RG 14. CPF 

Superintendente Regional | 1@1 /uc | 239 53     
  

TABELA 4 - DADOS DE FATURAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE ENERGIA 

1.Subgrupo 2. Opcdo Modalidade 

  

  

  

  
    

tarifario tarifaria 3. Classe de consumo 4. Subclasse 

A4 Horaria Verde | Poder Publico | Poder Publico Federal 

Posto tarifario ponta Horario reservado 

5. Normal 6. Horario de veraéo 7.Normal 8. Horario de verao 
. Tipo d id 18:00 - 21:00 | 49:00 - 22:00 | . | : Se Sener 

Horario capacitivo Horario indutivo Demais consumidores 

10. Normal 11.Horario de verdo — 12. Normal 13. Horario de verao regulados 

00:00 - 06:00 01:00 - 07:00 | Complementar ao Capacitivo | Complementar ao Capacitivo 

14, Atividade principal unidade consumidora 18. Irrigante/Aquicultor 16. Art. 107 

84.11-6-00 - Administragado publica em geral | - -   
  

17. Montante de energia contratado 
(MW médios) 

Energia Elétrica Ativa Medida 
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COE LBA

I - Condições de Fornecimento de Energia (E002-2016).

0 anexo identificado nesta Tabela 5 é parte integrante e indissociável do presente CONTRATO,
declarando as PARTES que cumpriram com o estabelecido no mesmo.

As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Compra de Energia Regulada, em
conformidade com as condições ora estabelecidas, bem como as Condiçoes de Fornecimento de Energia,
assinando as PARTES o presente instrumento juridico em 2 (duas) vias de igual teor e eficácia, na presença
das testemunhas abaixo, a tudo presentes.

, 0 I de IDu&U de~9
Repre en e1—

Nome.
Cargo:

add riEOEPIERGIA

sni
Oruv I dor.

a a.

Representante 2 — DISTRIBUIDORA

Nome.
Cargo'estor

Rep sentante 1 — ONSUMIDOR

'NA W
Nome: Amaun Sousa Lima
Cargo Superintendente

Representante 2 — CONSUMIDOR

Nome:
Cargo:

Representante 3 — CONSUMIDOR Representante 4 — CONSUMIDOR

Nome:
Cargo.

Nome.
Cargo

Testemunha 1 Testemunha 2

No : áudio Luiz Alves dos Santos
Cargo: Relacionamento Coelba

Nome:
Cargo:

CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA ¹ 5049902/CCER



COELBA
CONDICOES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

CONSIDERANDO QUE:

As expressóes e termos técnicos utilizados neste CONTRATO tem o significado que 4 dado aos mesmas nas
Condiqões Gerais da Forneamento de Energia Elétnra, constantes da Resoluqao Normativa ANEEL n'14, de 9

de setembro de 2010 ("Resoluqão Nonnattva n'14"), ou outra que hner a substitui-la, que é, para todos os fins e
efeitos, parte integrante do presente instrumento, como se nele estivesse transcnta.

DO OB/ETO

CLÁUSULA 1'- 0 presente CONTRATO tem por ob/elo, conforme estabeleado na Resoluqáo Normativan'14,

regular o forneamento de energia elétnca, pela DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, de acordo com as
caracteristicas contratuais definidas na neste CONTRATO, para uso exdushvo na unidade Consumidora de
responsabilidade do CONSUMIDOR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A mudanqa da atnndade, assim como a dssbnaqão ao insumo menaonado nesta
CLÁUSULA deverá ser informada a DISTRIBUIDORA com a antecedencia minima de 30 (tnnta) dias

DO INÍCIO DO FORNECIMENTO

CLÁUSULA 2' A efethvaqáo do iniáo do forneamento está condiaonada cumulativamente 0:

obseiváncha, na unidade Consumidora, das normas e padrõss disponibilizados pele DISTRIBUIDORA,

assim como daquelas expedidas pelos órgáos ofiaais competentes, naquilo qua couber e não dispuser
contranamente á rsgulamentaqão da ANEEL;

instalação, pelo interessado, quando exigido pala DISTRIBUIDORA, em locás apropnados de kvre e fácil

acesso, de caixas, quadros, painéis ou cubiculos destinados 4 instalação de mar/dores, transformadores
da medhq5o e outros aparelhos da DISTRIBUIDORA necessános 0 mediqáo de consumo de energia
elétrica e dsmanda de potáncia, quando houver, e 4 proteqáo destas instalaqóes,

celebraqáo právia dos contratos pertinentes;

IV, apresentaqáo, pelo interessado, dos documentos relativos á sua consbtuiqão, ao seu registro e do(s)
seu(s) representante(s) legal(is), quando pessoa Iuridica.

V. quando necessána, 8 execução de obras, seMqos nas redes, instalação ds equipamentos da distribuidora
ou do interessado, conforme a tensão de forneamento e a carga instalada a ser atendida, a condusão das
obras de atendimento 6 unidade Consumidora, prehnstas no contrato de partia paqão financeira.

Vl quando cabivel, 8 fhnalizaaio por parte do CONSUMIDOR do processo de modelagem no ámbito da
CCEE, assim como aconclu sáo da adequação do Sistema de Medição de Faturamento da unidads
consumidora

PARÁGRAFO1'- A DISTRIBUIDORA náo se responsabilizará por eventuais atrasos que possam hnr a ocorrer
com resperio ao iniao do forneamento, devido 6 demora na obtenqáo de licenqas e autonzaçães tanto
ofiaas/públicas como particulares, junto aos estores competentes, necessárias para implantação de torres e
postes de sustentação de passagem ds linhas de transmissão ou distnbuiqão, e em caso de força maior.

PARÁGRAFO 2'- A ligaqão definitiva da unidade Consumidora somente será efetivada medisnta apresentaqáo
de licença de funcionamento/operação, emitida por órgão responsável pela preservação do meio ambiente, quando
couber.

DA VIGENCIA D CONTRATO

CLÁUSULA 3' A hsgáncha deste CONTRATO se dará a partir da data de sua assinatura

COELBA
PARAGRAFO ÚNICO- Náo se aplica o caput desta CLÁUSULA para os casos da alteraqão de titulandade ds
unidades consumidoras do grupo A que optem pela manutenq5o das mesmas condiqóes do contrato antenor,

induindo a agéncia, desde que realizada em comum acordo entre os consumidores, mediante celebraqão de
instrumento especifico a ser apresentado á dkstnbuidore no ato da soliataqão, sem prejuizo do que consta no gI'o

art. 128 ds Resoluqáo Normativa n'14
CLÁUSULA 4' A renovação ocorrerá por periodos iguais e sucessivos definidos neste contrato, após a data de
venámento ds sua hngéncha definida na CIÁUSULá 3', desde que o CONSUMIDOR náo se manifeste

expressamente em contrário 6 prorrogaqáx com antecedánaa minima de 180 dias em relaqáo ao térmmo de cada
vigenaa

PARÁGRAFO ÚNICO — As PARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submetido 0 Lei 8.666/1993, a sus
renovaqáo será automática por sucessivos periodos definidos no neste contrato atá o limite máximo de 60

(sessenta) meses contados a partir da data do inicio do fornecimento prehnsto no neste CONTRATO, ou até que
uma das PARTES, com antecedáncta minima de 180 (cento e oitenta) dias do término da vigencia, manifeste 0

outra, por escnlo, sua intenqão de rescindi-lo.

DAS PERDAS NA TRANSFORMA ÁO

CLÁUSULA 5' Para as unidades consumidoras atendidas em tensão primána com equipamentos de mediqão

instalados no secundário dos transformadores, a distnbuidora deve acrescer aos valores medidos de energia e de
demanda, stivas e reativas excedentes, a seguinte compensaqão de perdas

IN (um por cento) nos forneamentos em tensáo supenor a 44 kV, ou

2,531 (dois e meio por cento) nos fomeamentos em tensão igual ou infenor a 44 kV.

DOS MONTANTE DE ENERGIA

CLÁUSULA 8'- A DISTRIBUIDORA deve atender ao aumento do montante ds energia elétnca contratado

disposto neste contrato, desde que efetuado por escrito e com a antecedencia minima de 60 (sessenta) meses, ou

em prazo menor, a criténo da DISTRIBUIDORA.

PARÁGRAFO 1' As soliataçães de reduqão do montante de energia elétnca contratada por consumtdores livres

e espeaais, com aplicação a partir do inicio da agánáa subsequente, devem ser realizadas com a antecsdánaa
minima em relaqáo ao término da hngãncha contratual de.

90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo A4; ou

180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores periencentes aos demais subgrupos

pARÁGRAFO 2' A DISTRIBUIDORA deve ajustar o contrato vigente, a qualquer tempo, sempre que soliatado
pelo CONSUMIDOR, em razão da implementaqão de medidas da sfiaánaa energética, assim como a mstalaqão
de micro ou minigeraqão distnbuida, conforme regulamentaqso especifica, que resultem am reduqáo da demanda
de potánaa e do consumo de energia elétncs ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA

PARÁGRAFO 3'- Para a rehnsão dos montantes contratados quando da instalaqão de micro ou mmigeraqso
distnbuida, o CONSUMIDOR devera informar na solicitsráo de acesso, a proposta com os novos valores a serem
contratados, cujo atendimento se efetivará medhanta celebraqao de adlivos contratuais, nos termos do art 67 da
Resoluqão Normativa n'14
PARÁGRAFO 4'- 0 consumidor dava submeter preéamente 6 distnbuidora os proletos básico e exacubvo das
medidas de efiaánaa energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas dehndas, etapas da
implantaqão, resultad s previstos, prazos, proposta para a rehssáo contratual e acompanhamento pela
dkstnbuidora.

SEGMENTOS HORÁRI

6003-2018 CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REG ULáDA 4/ 11 E003-2018 á CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGUlADA 5/11

ovFF 9G
cNFX eo



COELBA
CLÁUSULA 7'- Para efeito de aplicsqão de tarifas diferenoadas de demanda e consumo ativos de energia
elétrica, bem como para fins de faluramento de demanda e energia reativa excedents, ficam definidos os seguintes
postos tanfános;

Posto tarifário Ponta corresponde ao mtervalo de trés horas consecutivas, com periodo indicado
neste contrato, exceto aos sábados, domingos, teria-fera de carnaval, sexta-feira da Pwxão, Corpus
Chrisb, e os seguintes feriados

COELBA

FEA (p) = EEAM (p) x TE„F (p)

para demais consumidores que celebrem o CCER, o faturamento da energia elétncs stiva será calculado
da seguinte forma

FEA (p) = EEAM (p) x TE„(p)
Dia e mãs Feriados nacionais Leis federais onde

01 ds janeiro

21 de abril

Confraternizaqão Universal 10.607, de 19/12/2002

Tirsdentes 10.607, de 19/12/2002

01 de man

07 de setembro

12 de outubro

02 de novembro

Dia do Trabalho

Independónoa

Nossa Senhora Apareada

Finados

10 607, de 19/12/2002

10.607, de 19/12/2002

6 802. de 30/06/1 980

10 607, de 19/12/2002

15 de novembro Prodsmaqão da República 10 607, de 19/12/2002

25 de dezembro Natal 10 607, de 19/12/2002

DA ENERGIA E DEMANDA REAllVA EXCEDENTE

CLÁUSULA 8' A ocorrancia, nas instalsqães do CONSUMIDOR, em qualquer ciclo de faturamento, de fator de
poténoe inferior ao limite estabeleodo pela legislaqão perlmente, obtido por mediqão apropnada, implicará no
faturamento da energia reativa excedents conforme legislaqáo em vigor.

DO FATURAMENTO

CIÁUSULA 9' A partir do ciclo de faluramento que se inibnará imediatamente após o inioo do fornecimento
definido na CLÁUSULA 2', o fsturamenlo da energia elétrics stiva, para os respecbvos segmentos horános, será

para Consumidores livres ou especiais, quando o montante de energia elétnca ativa medida no odo de
faturamento, em megawaN-hora, for maior que o produto do número de horas do oclo pelo limite
estabelecido para a energia elétnca ativa contratada, fixado em MWmédio para cada Ndo de fsturamento,
o faluramento da energia elétnca ativa será calculado da seguinte forma

EEAM(p)
FEA (P) = MW médio n rw x HORASocco x x TEcoup (P)EEA M„,i,

para Consumidores livres ou espeaais, quando o montante de energia slétrica ativa medida no ado de
faturamento, em megawatt-hora, for menor ou igual ao produto do número de horas do oclo pelo limite
esta sado para a energia elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio para cada odo de faturamsnto,
o fal amento da energia elétnca ativa será calculado da seguinte forma

Posto tarifário Fora Ponta: pariodo composto pelo ccn/unto das horas diánas consecutivas e
complementares áquelas definidas nos postos ponta;

Horário CAPACITIVO: periodo de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, a criténo da distnbuidora,
entre 23h 3õmn e 6h 3õmin, definido neste contrato;

IV. Horário INDUTIVO: periodo complementar ao HORÁRIO CAPACITIVO, definido nos neste contrato;

PARÁGRAFO ÚNICO - Os horários estabeleádos para fins ds faturamento poderão sofrer alteraqóes diante de
pubbcaqáo de Decreto Federal que altere os horános da regiáo, como ocorre no caso do Horáno de Verão, cu/os
postos tanfános e horános passam a wgorar conforme indicados neste contrato

FEA(p) = faturamento da energia elétnca ativa, por posto horário "ph em Reais (R$),

EEAM(p) = montante de energia elétnca eiva medido em cada posto horáno "p do oclo de
faturamento, em megawatt-hora (MWh),

EEAMccvo = montante de energia elélrics ativa, medido no odo de faturamento, em megawstl-hora
(MWh),

TEcr ur(p) = tanfa de energia 'TE'as tarifas de forneamento, por posto horáno 'p', aplicáveis aos
subgrupos do grupo A para a modalidade tarifána horossazonal, em Reais por megawatt-hora
(R$/MWhl

MWmédrcccnrnxrxcc limite estabeleodo para a energia elótnca ativa contratada, fixado em
MWrrkdro pare cada oclo de faturamento,

HORASocrc = indica a quantidade total ds horas do cido de faturamsnto, e

p = indica posto horáno, ponta ou fora ds ponta, para as tanfas horárias.

PARÁGRAFO 1'- Aos consumidores que celebrem o CUSD, adiaonalmente ao fsturamento estabeleczdo no
capul, será fstursdo o produto da TUSD — Tanfs de Uso do Sistema de Distnbuiqão, fixada em Reais por
megswatl-hora (R$/MWh), pelo montante total de energia elétnca abva medida, observando-se, quando pertinente,
os respectivos postos horános, confomw estabeleodo na Resoluqão Normativa n'14/2010.

PARÁGRAFO 2' Todos os tnbutos, inádentes ou que venham a inodir sobre o presente CONTRATO, deveráo
ser recolhidos pelo seu contnbuinte ou responsável, conforme disposto na legislsqáo tnbutána Se, durante o prazo
de wgónda do presente CONTRATO, existirem ou forem criados novos encargos, taxas ou tnbulos, ou
modificadas as a/iquotas dos atuais, os mesmos serão dmndos pelo CONSUMIDOR, no que Ihs couber, ne forma
definida na legislaqão

PARÁGRAFO3'- Os rea/vetes de tanfas ap/icáveis ocorrerão, conforme os procedimentos definidos pela
ANEEL, por meio do PRORET (Procedimentos da Regulaqão Tanfána) e de acordo com os valores devidamente
homologados correspondentes 8 sua respectiva wgenáa.

DO PAGAMENTO

CLAUSULA 10' 0 CONSUMIDOR obriga se s pagar a DISTRIBUIDORA o valor correspondente ao consumo
conforme CIÁUSULA 9', a partir da data fixada para o iniáo do fornecimento.

PARÁGRAFO I'- 0 atraso no pagamento da Nota Fiscal/Conte de Energia Efétrica ou Fstura emitida pele
DISTRIBUIDORA, sem prejuizo da legislaqáo vigente, implicará na cobranqa de multa de 24 (dois por cento),
stualizsqão monetána com base na variaqão do IGP M s juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculado pm
rata rfie

CLÁUSULA 11' Este CONTRATO 6 reconheodo pelas Partes como titulo executivo, extra/udiáal, na forma do
artigo 784, inciso IN, do Código de Processo Cwil, para efeito de cobranqa de todos os valores apurados mediante
simples cálculo antmétrco, especralnwnts os relativos á energia faturada

CLÁUSULA 12' Os valores contidos na nota fiscal/fature de energia elétrics serão tidos co certos, liquidos e
exigiveis, ressalvado o dismplinado na CLÁUSULA 13L portanto o náo pagamento da nota fi c /fatura de energia
elétnca até a data estabeleada para seu secamente, ense/ará, além da muNa e acrésomos evistos na legislaqáo
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especifica, a suspensão do fomeámsnto de energia elétnca, 15 (qumze) dias após a not/fhcecão da
DISTRIBUIDORA, por escnto.

CLÁUSULA 13' 0 prazo de pagamento da nota fiscal/fatura de energia elétnca no seu respectivo vencimento,
não poderá ser afetado por discussões entre as partes, devendo a dkferengs, quando houver, constituir objeto de
processamento independente e tão logo apurado ser págs ou devoléda a quem ds direito, conforme leghslapão
espec/fica.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 prezo minimo para vencimento da fatura deve ser de 5 (anco) dias úteis, contados da
deis da respedive apresentagão

Quando se tratar de unidades consumidoras enquadradas nas classes Poder Público, lluminapáo Pública
e Serwco Público, o prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis

Quando da solicdacáo do fornecimento, alteregão de titulandade ou, sempre que soliatado, a distribuidora
deve oferecer pelo menos 6 (seis) datas de vencimento da fatura para escolha do consumidor, dkstnbuidas
uniformemente, em intervalos regulares so longo do mes.

A data de venamento da fatura somente pode ser modificada com eutorizafão préwa do consumidor, em
um intervalo náo infenor a 12 (doze) meses.

CLÁUSULA 14'- A aplicagão de eventuais descontos nas tantas que o consumidor tenha dkrerio, atenderá as
condições definidas em legis/acão especifica

CIÁUSULA 15' Os valores pendentes de pagamento permanecerão passivos de cobrange administrativa ou
ludiaal após a resasão ou término deste CONTRATO, por tanto tempo quanto se/a necessáno para que as
obrigagóes ds pagamanto em abado se/am cumpndas.

DOFUNDAMENTOLEGAL-PUBLICA ADERE I TR -VALORES

CIÁUSULA16'- Quando o consumidor se submeter 5 Lei de Liatafões e Contratos, a contratagão do
forneamento de energia elétrics, de que trata a ClÁUSULA 1'este instrumento, será feita com base na
Raso/ucão Norrrativa n'14/2010 s na Lei Federal

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores especificos do processo de liataoão deste CONTRATO estão contidos nos
campos da TABELA 3.1 deste CONTRATO

DA RESCISãO CONTRATUAL

CIÁUSULA1T- 0 encerramento da rela05o contratual entre s DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR pode
ocorrer, alternativamente, nas seguintes arcunstãnaas.

pedido formal do CONSUMIDOR para encerramento da refagão,

decurso do prazo de 2 (dois) ados completos de faturamsnto após a suspensão regular e ininterrupta do
fornecimento 5 unidade Consumidora, excelo nos casos comprovados de procedimentos hrragulares ou ds
religacão 5 revelis, praticados durante a suspensão;

sobatacáo de fornazmento formulado por novo interessado referente 5 mesma unidade consumrdora,
observados os requisitos previstos na ResoluCão Normativa n'14/2010,

IV, término da vigénaa deste CONTRATO;

V 0 presente CONTRATO poderá ser resandido de pleno direito por comum acordo entre as PARTES.

CLÁUSULA 18' 0 encerramento antecipado da relagáo contratual, implica, sem prejuizo e outras obrigagóes,
na cobranca correspondente ao valor do fsturamento dos meses remanescentes para o mina ds wgãnaa do
CONTRATO, limitado s 12 (doze) meses, considerando o produto da tanfs de energia e da bandeira tsnfána
agentes na date de soliatagão do encerramento sobre o ca/culado com base

nos montantes médios contratados, para os consumidores livres e espeaais; ou

ns média dos consumos de energia elétnca disponiveis, em conformidade com os dados de medkoão da
DISTRIBUIDORA ou ainda, quando for o caso, da CCEE, precedentes ao encerramento, limitada aos 12

(doze) últimos ádos, para os demais Consumidores

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 disposto nesta CLÁUSULA não exime o CONSUMIDOR do ressaramento dos
investimsntos realizados e não amortizados relabvos ao cálculo de encargo de responsabilidade ds dhstnbuidora e
de outras cobrances estabelecidas na Resdugáo Normativa n'14/2010 ou em normas especificas.

CLÁUSULA19'- 0 CONTRATO poderá ssr rescmdhdo independentemente de notificaoão judicial ou
extraludiaal, caso haja infracáo de qualquer cláusula contratual ou da legis/agão dos sara(os de energia elétnca s
qual está subordinado, respondendo s parle infratora pelos pre/uizos que causar 5 outra.

DA 0 NFIDENCIALIDADE

CLÁUSULA 20' As PARTES concordam que todas as mformagães e dados disponibilizados 5 outra PARTE

serão tratados como confidencieis A PARTE receptora das infonnacóes náo divulgará as mesmas a terceiros, sem
a autonzacão prévia e por escnto da outra PARTE, sendo cerio que as disposigées desta CLÁUSULA não se
aplicam.

ás hnformagães que estiverem no dominio púbhco,

5 dwulgagáo de informacoes em dscorránaa de EXIGÉNCIAS LEGAIS; e

ás informar5es prestadas pelas PARTES 5 ANEEL, quando soliatadas a tal.

DO CÓDIGO DE ÉTICA

CLÁUSULA 21'- 0 CONSUMIDOR dedsrs conhecer o Código de Ética da DISTRIBUIDORÁ dksponivel em
hlt //wwwneoener ia com /, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores, prepostos,
representantes e empregados, os seus pnncipios e diretnzes, mantendo, durante toda a sua relapáo com a
DISTRIBUIDORA e/ou com terceiros relaaonados ao ob/eto do contrato, os mais elevados padrões de ética e
mtegndade

DAS LEIS ANTICORRUP ÁO

CLÁUSULA 22' As PARTES declaram que conhecem as vánas leis e convencóes aplicáveis no Brasil que
proibem atos de corrupgão e outros atos lesivos contra a admhnhstracão pública, dentre elas a Convengão
Anticorrupcão da OCDE, e Convencão das Nagães Unidas contra a Corrupfáo (Decreto Federal n' 687/06), o
Código Penal Brasrleiro, a Lei de Improbidads Administrativa (Lsi n'429/1992), Lei n'.613/98 e a Lei n'2.846/2013,doravante denominadas, em conlunto, "Las Anticorrupcãol Em todas es atividades e atos
relacionados 5 execucáo do presente Contrato, comprometem-se a cumpnr e fazer cumpnr, por si e por seus
administradores, colaboradores e terceiros, ngorosamente, es Leis Anticorrupcáo

0 CONSUMIDOR declara ainda que conhece as disposigoes relaaonadas com o combate 5 corrupgão,
se/a e/a pública ou pnvada, contidas no Código de Ética ds Contratante e compromete-ss a cumpnr
fielmente essas disposigóes, comprometendo-se ainda 8 denunaar 5 DISTRIBUIDORA qualquer in/rafão
a essas disposi05es que venha a ser do seu conhea mento, na forma disciplinada na CLÁUSULA 21'.

Obrigam-se es PARTES, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patroanar, incentivar,
obngar ou concordar, direta ou indiretamenle, com subornos, fraudes, tráfico de influãncia, extorsão,
vantagem indevida (seja em dinharo, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a
agente público, ou 8 terceira passos a els relacionada, nem praticar quaisquer dos elos vedados pelas
Leis Anticorrupoão Comprometem-se, amda, a adotar as melhores práticas de Gov anpa com o objetivo
ds prevenir atos ds corrupgao, fraude, prábcss iliátss ou lavagem de dinheiro po s us administradores,
colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no artigo T, inciso V I, Lei n'2 846/2013
e na Lei n' 613/98 e sues respectivas modificacóes e regulamentacães.

E003-2018 CONTRATO OE COMPRA DE ENERglA REGUlADA 8/11 E003-2018 CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA 9/11

ou rsG



LBA COELBA

As PARTES devedo observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, empregados,
colaboradores em gerei, prestadores e subcontratados, se adré1ida subcontrataqáo, o mais alto padrho de
ética e integndade durante todo o processo da contrataqão e execuqho deste CONTRATO É dever das
PARTES trénar seus empregados a colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combala 5
corrupq50.

IV . As pARTES declaram que suas atividades, relaaonadas ao objeto deste CONTRATO ou relacionadas
com qualquer outro contrato celebrado com outra PARTE, néo sfrontsm a legislaqão anthconupqáo e de
lavagem de dinheiro.

V. As PARTES declaram, anda, que não há qualquer agente público ou pessoa a alas relaaonadas que
receberá, direta ou hndiretamenle, benefiaos ou vantagens em decorréncia do presente CONTRATO

Vl . Toda documenta(ho de cobranqs a ser emitida nos termos deste CONTRATO deverá estar acompanhada
de falurarnota fiscal detalhada, contendo dhscnrénaqão dos seéhqos prestados e/ou bens sdquindos,
conforme o caso As PARTES obrigam-sa a manter livros, contas, registrcé e faturas fidedignos e
consistentes com as operaqães a que correspondem. Considerando os propósitos da presente
CLÁUSULA 22'DAS LEIS ANTICORRUPCAO), as PARTES concordam e autonzam que, na hipótese
de indiaos de irregularidades ou de quaisquer práticas iliatss, outra PARTE, sed diretamente ou por meio
de pessoas por ela formalmente indicadas a tal fim, possa inspeaonar o local de execuqão do
CONTRATO e auditar todos os documentos, contas e registros relaaonados á contrataqéo e 5 execuqão
do objelo deste CONTRATO.

Vg Qualquer violeqão, por parle de qualquer das PARTES, das Las Anticorrupqáo ou da presente
CLÁUSULA 22'DAS LEIS ANTICORRUPÇãO) será considerada uma infraqéo grave a este
CONTRATO, conshskrá lusta causa para sua resciséo motivada, confsnndo á PARTE adimplente o direito
de dedarar resctndido imediatamente o presente CONTRATO, sem qualquer ónus ou penalidade, ficando
a PARTE inadimptente responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei apltcávsl.

Vgl 0 presente CONTRATO poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das PARTES, ainda, na
hipótese de partiapagão ou envolhnmento comprovado da outra PARTE, dhretamenle ou hndhretamente, em
práhcas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme Diretnzes 4 definia)as do
Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultaqho de bens, direitos e valores (conforme Lein'.613/98),seja na execuqáo do presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos am qua figurar
como contratante, sela com entes públicos ou pnvados

IX . As PARTES nofficaréo prontamente, por escrito, outra PARTE a respeito de qualquer suspeite ou violsqão
do disposto nas Leis Anticorrupqéo ou fé dhsposiqóes deste CLÁUSULA 22'DAS LEIS
ANllCORRUPCAO) ou de qualquer suspeaa de pariiapaqão em práticas de suborno ou corrupqão, assim
como o descumpnmento de qualquer dedaraqão prehnsta nesta CLÁUSULA 22'DAS LEIS
ANTICORRUPCAO).

DAS Dl POSI OES GERAI

CLÁUSULA 23' 0 fornecimento da energia elétrica de que trata o presente CONTRATO está subordinado 5
legislaqão do seMqo de energia elétnca, a qual prevalecerá nos casos omissos ou em eventuaa dhvergéncias

CLÁUSULA 24'- A DISTRIBUIDORA poderé, após análise e aprovaqéo da sdiataqão por escn1o do
CONSUMIDOR, fornecer, pulsos de sincronismo da medhqéo das grandezas elétncss nos segmentos horános de
ponta e fora ponta.

PARÁGRAFO 1' Seréo de responsabilidade do CONSUMIDOR os eventuais custos relativos 5 sdaptaqáo e
msnulenqão do equipamentos de interface para o forneamento de pulsos.

PARÁGRAFO - A DISTRIBUIDORA ficará isente de qualquer responsabilidade, na hipótese de ocorrerem
defeitos nos eq ipamentos de madiqão que possam causar pniblemss no forneamento de pulsos, ou qualquer
outro sinal gera pela medhqho, ublizados pelo CONSUMIDOR.

PARÁGRAFO 3' 0 CONSUMIDOR será comunicado com antecedénas préda de 48 (quarenta e oito) horas,
pela DISTRIBUIDORA, sobre s interrupqáo do forneamento de sinais de pulsos por ocasiéo de manutenqlio ou
afenqéo dos equipamentos ds medi(ho ou outras razões para uso própno

CIÁUSULA25'- Todas as alteraqães que venham a ocorrer nos documentos apresentados pela unidade
consumidora quando ds asdnatura do CONTRATO que impliquem em modhficaqães em sues déusulas s/ou nas
condiqões de faturamento, bem como a mudanqa da atividade, societária ou a desthnaqéo ao insumo, menaonados
neste CONTRATO, deverão ser informadas pelo CONSUMIDOR 5 DISTRIBUIDORA com a antecedénaa mlnima
de 30 (tnnta) dias

PARÁGRAFO I'- Uma vez constatada qualquer uma das modificaqães acima menaonadas, sem que a
DISTRIBUIDORA tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender
imediatamente todo e qualquer benefiao concedido nas tanfas ou nos impostos aplicados ao faturamento da
unidade consumidora, atrelado hs modhfhceqães ora realizadas, até a efetiva regularizaqáo do cadastro por parle do
CONSUMIDOR junto 5 DISTRIBUIDORA.

CLÁUSULA 26' A unidade do Grupo B com carga instalada supenor a 7õRW atendida por sistema subterráneo
de dhstribuiqão em tensáo secundária poderé optar pelo enquadramento na Tanfa do Subgrupo AS.

CLÁUSULA 2P- Aplica-sa a este CONTRATO, a legislaqão em hngor, bem como, de imediato, qualquer
modificaqao superveniente efetuada pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA 28'- Aplicar-se-ão ds imediato ao presente CONTRATO, os cn1énos estabeleados pelo Poder
Concedente, na hipótese da decretsqão de raáonamento de energia elétrica.

CLÁUSULA 29' Os casos omissos ou dúvidas na intarpretaqéo do presente CONTRATO serão iniaalmente
soluaonados pelas Partes, pela Agénaa Reguladora Eslsdual ou pela Agéncis Nacional de Energia Elétrica-
ANEEL

CLÁUSULA 30'- Os direitos e obngaqães decorrentes deste CONTRATO se transmitem aos sucessoras a
cessionários das Paries contratanles, ficando estabeleado que nenhuma cesséo ou transferénaa fata pelo
CONSUMIDOR, terá validade se antes não for formalmente scata peta DISTRIBUIDORA

CLÁUSULA 31'- A partir da data do iniao do fomeamento ficam revogados os contratos sntenormente
celebrados entre as Partes para estes mesmos fins.

CLÁUSULA 32'- A abstenqão eventual pelas partes do exerciao de quaisquer direitos decorrentes deste
CONTRATO néo será considerada novsa)o ou renúncia

CLÁUSULA33'- Fica elato o foro da sede da DISTRIBUIDORA para soluqão de quaisquer questões
decorrentes deste Contraio, com expresse renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que sela

PARÁGRAFO ÚNICO — Caso o CONSUMIDOR sela ente público sujeito a Lei 8 666, o foro eletlo será o da sede
da Adminitraqão Pública consumidora.
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~ ' ~ ~ ~ ~ ~ s ~

~ 'a ~ ~ ~ ~ '

i. N'o contrato

5049902/CUSD

t. Prazo ig cia
r. Inicio vigãnciainicial (meses)

12 Data de assinatura

c Renovação automática
(s/n)

Sim

s Prazo vigéncia após
renovação automática (meses)

12

s. Ponto de entrega

904284

r. Tensão de Fornecimento (kV)

11,4

s Instalação

5225436

r. Conta contrato

788430

i. N'ontrato de
participaçao financeira t. Nota
(Adequação Necessária)

z Valor Total (R$)

r i. Interligação zr Outras intervençães ~ . Custo proporcionalizado (Rs)

s. Encargo de
responsabilidade da
DISTRIBUIDORA - ERD
(R$ )

t. Acréscimo de demanda ou carga I
demanda média ponderada / demanda
contratada I carga instalada declarada (kW)

r Responsabilidade
financeira da
DISTRIBUIDORA (R$ )

s. Participação financeira
do CONSUMIDOR (R$ )

~ ~ ~ ' ~ ~

i. Razão social

Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA

t. CNPJ/MF

N'5.139.629/0001-94

I.RUA/AV/TRAV

Avenida Edgard
Santos

sn'00 s. Bairro

Narandiba

t. Complemento

Bloco A3, 1'ndar — CCO

r.CEP t. Cidade a Estado io. E-mail

41.181-900 Salvador Bahia clientescor orativos coe/ba neoener ia.com

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

i. Nome titular

DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
t. CNPJ/CPF

04. 892. 707/0019-30

zcód. Nat. Juridica(CNPJ)

110-4 - Autarquia Federal

c Atividade Principal (CNPJ)

84.11-6-00 - Administração pública em geral

s. RUA/AV/TRAV (SEDE)

R Arthur de Azevedo Machado 1225

r. Bairro

STIEP

s. Complemento

&. CEP ie. Cidade

41 .770-790 Salvador

u Estado

BA

iz E-mail

contratos ba dnit ov br

n. RUA/AV/TRAV (INSTALAÇAO) n.n'a. Bairro

R Arthur de Azevedo Machado 1225 STIEP

is. Complemento

n CEP ie Cidade ir. Estado ts E-mail I

41.770-790 Salvador BA contratos bs dnit ov br

ri. Telefone 1

71 3501-6600

M. Telefone 2 zzE-mail 2

etendimento.sa dmt. ov b
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24, CPF 25. RG 26. Nome rep. Legal /Procurador 1 

239.914.026-53 1626441 | Amauri Sousa Lima | 

27. CPF 28.RG 23. Nome rep. Legal / Procurador 2 

30, CPF n.RG 32. Nome rep. Legal / Procurador 3 

33. CPF 34.RG 3s.Nome rep. Legal / Procurador 4 

  

  

TABELA 3.1 - CUSD - se sujeita a lei n° 8.666/1993 de licitagoes e contratos 

As PARTES acordam que as obrigacdes e disposicdes deste CONTRATO estado subordinadas a Lei 8.666/1993, 

bem como vinculadas ao Termo de dispensa ou inexigibilidade de licitacao. 

1, Programa de 

  

trabalho 2. Atividade 3. Elemento de despesa 4. Plano interno 

261222126200000 ; | 339039-43 | . | 

5. Fonte 6. Valor estimado R$ ics eine us uatiaste i 8, Ato de Autorizacdo da lavratura 

mez | sroanono | Prensa , | 
  

9. Orgdo Interveniente 

Superintendéncia Regional do DNIT no Estado da 
Bahia   10. Representante Legal Org4o Interveniente 

| Amauri Sousa Lima 
  

11. Cargo Representante Legal Orgdo Interveniente 

Superintendente Regional 

12.RG 13. CPF 

> uc | 239 ED -ss | 
  

TABELA 4 - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIGAO 

  

| 18:00-21:00 | 19:00-22:00 | - 

  

1.Subgrupo 2, Op¢ao Modalidade 
tarifario tarifaria 3. Classe de consumo 4, Subclasse 

A4 Horaria Verde Poder Publico Poder Publico Federal | 

Posto tarifario ponta Horario reservado 

s. Normal s.Horario de verao —_—_7. Normal 8. Horario de verdo 

  

  

9. Tipo de consumidor 

  
  

  

Horario eApaE SS origi indutivo Demais consumidores 

10. Normal verao 12, Normal 13. Horario de verao regulados 
| 00:00 - 06:00 | 01:00 - 07:00 | Complementar ao Capacitivo Complementar ao Capacitivo 

16. Art. 107 ReN. 
14. Atividade principal unidade consumidora 16.lrrigante/Aquicultor 44 4/2949 

84.11-6-00 - Administracdo publica em geral | ‘ F | 

17.MUSD Gnico 1s. MUSD Ponta 19.MUSD Fora Ponta 23. Transformagao 2s. Mini/Micro 
(kW) (kW) (kW) (KVA) 24, Art. 46 ReN. 414/2010 geragao (kW) | 

30 z F F : fe 
    ST 
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~ ' ~ ~ ~ ' ~ ~ ~ ~ ~ ' ~

Cronograma de MONTANTE DE USO contratado

rs MUSD único (kW) xi MUSD Ponta (kW)Mês u. MUSD Fora Ponta (kui0

~ ' ~ ~ ~

DISTRIBUIDORA

*TELEFONE I (fixo) *TELEFONE 2 (celular) *NOME

71 3370-5742 71 9961-6482 Cláudio Luiz Alves dos Santos

RUA/AV/TRAV (SEDE)

Avenida Edgard Santos
n'00 BAIRRO

Narandiba

COMPLEMENTO

Bloco A3, 1'ndar - CCO

CEP

41.181-900

CIDADE

Salvador

EST. E-MAIL

Bahia clientescor orativos.coelba neoener ia.com

* De segunda a sexta das 08hs ás 17hs30 (exceto feriados). Para os demais dias e horários ligar para 08002848080.

CONSUMIDOR

TELEFONE I (nxo) TELEFONE 2 (celular)

71 3501-6600

NOME

Amauri Sousa Lima

RUA/AV/TRAV (SEDE)

R Arthurde Azevedo Machado 1225

BAIRRO

STIEP

COMPLEMENTO

CEP

41.770-790

CIDADE

Salvador

EST.

BA

E-MAIL

contratos.ba dnit br
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I - Condiçoes de Uso e Conexão 0 Rede de Distribuição (U001-2017).

II — Termo de opçao Tarifária

Os anexos identificados nesta TABELA 6 são partes integrantes e indissociáveis do presente CONTRATO,
Declarando as PARTES que cumpriram com o estabelecido nos mesmos.

0 CONSUMIDOR reconhece e declara expressamente que a DISTRIBUIDORA lhe apresentou as opções
disponiveis para faturamento, de acordo com o ramo de atividade desenvolvida na unidade consumidora,
tendo o CONSUMIDOR manifestado expressamente sua opção pela modalidade tarifária constante nas
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÁO, conforme TERMO DE OPÇAO TARIFÁRIA, Anexo II,

que é parte integrante e indissociável deste CONTRATO.

As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Uso do Sistema de Distribuição,
em conformidade com as condições ora estabelecidas, bem como as Condições de Uso e Conexão á Rede
de Distribuição, assinando as PARTES o presente instrumento juridico em 2 (duas) vias de igual teor e
eficácia, na presença das testemunhas abaixo, a tudo presentes.

,0'~ de Lr', e de 56
oa MA AM

Represej ta te1 — Dl T
TATtANA uAHCt eli

z

Nome,
Cargo,

Representante 2 - DISTRIBUIDORA

Nome;
Cargo: Gestor

Repr entante 1 — CONSUMIDOR Representante 2 - CONSUMIDOR

Nome. Am un Sousa U
Cargo: Superintendente

Nome:
Cargo:

Representante 3 — CONSUMIDOR Representante 4 — CONSUMIDOR

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

Testemunha 1 Testemunha 2

0

Nom : láudio Luiz Alves dos Santos
Cargo: Relacionamento Coelba

Nome:
Cargo.
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COELBA
I -CONDIÇÕES DE USO E CONEXAO A REDE DE OISTRIBUIÇÁO

CONSIDERANDO QUEi

A a DISTRIBUIDORA é concessionána de sennço público de distnbuição de energia elélrica, usuána ds REDE

BÁSICA, que opera e mantém o seu SISTEMA DE DISTRIBUIÇÁO

B o CONSUMIDOR, responsável por mstalaçães que se conectam ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÁO, está localizado
na área de concessão da DISTRIBUIDORA e necessita fazer uso do Sistema de Distnbuiçilo para efeavar compra
de energia para suas instalações, de acordo com as caraclerisúcas contratuais definidas na TABELA 4 deste
CONTRATO, pers uso exclusivo na unidade Consumidora de responsabilidade do CONSUMIDOR.

C. A Resolução Normativa ANEEL n'14, de 09.09.2010 ("Resolução Normativa n'14/2010"), estabelece as
Condiçées Gerais de Fornecimento de Energia Elatnca de forma atualizada e consolidada

D. A Resolução Normativa n'14/2010 em seu erl 61 estabeleceu que o CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE

DISTRIBUIÇÁO- CUSD deve ser celebrado com consumidores responsáveis por unidades consumidoras do
Grupo A com nfvel de tensão inferior a 230 kV.

A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR,, acordam em firmar o presente CONTRATO DE USO DOS SISTEMAS DE

DISTRIBUIÇAO, doravante designado simplesmente "CONTRATO" ou "CUSIX, conforme as aéusules e condiçées
seguintes:

DAS DEFINI E E PREMISSAS APLICÁVEIS AO PRESENTE CONTRATO

CLÁUSULA 1' Todas ss condições, expressões e lermos técnicos ublizados neste CONTRATO tém os respeaivos
significados nas Condiçóes Gereis de Forneamento de Energia Elétnca, constantes da Resolução Normadva n'14/2010
ou outra que hera substitui-la, que é, pare todos os lins e efeitos, perle integrante do presente instmmento, como se nele
esúvesse transcnta, e, complementarmente, pelas definições a seguir

a) "AMBIENTE DE CONTRATAÇAO REGULADA — ACR"; segmento do mamado no qual se realizam as operapfes
de compra e vende de energia elétrica entre agentes vendedores e agentes de distnbuição, precedidas de licilaçho,
ressalvados os casos previstos em lei, conforme regras e procedimentos de comeraalização especihcos,

b) "AMBIENTE OE CONTRATAÇÁO LIVRE — ACL": Segmento do mercado no qual se realizam operaçóes de compra
e vende de energia elétnca entre agentes de geração, comeraalizadores, importadores e exportadores de energia
elétnca, consumidores espeaeis e consumidores livras, conforme regras e procedimentos de comeraslizsçho
especifica,

c) "ANEEL": Agánaa Naaonal de Energia Elétrica, insbtuide pela (cin'9427/96;

d) "CONSUMIDOR ESPECIAL": agente da Chmara de Comeiaalização de Energia Elébica — CCEE, da categona de
comercializarão, que adquire energia eiétnca proveniente de empreendimentos de geração enquadrados no ã5'o
art 26 ds Lei 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para unidade consumidora ou unidades consumidoras reunidas por
comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500 kW e que nfio satisfaçam,
indnndualmente, os requisitos dispostos nos aris. 15 e 16 da lei n'9074, de 7 de lulho de 1995,

e) "coN5UMIDQR UYRE": agente da ccEE, da categori de comeraalização, que adquire energia elétnca no
AMBIENTE DE CONTRATAÇAO LIVRE pare unidades consumidores que satisfaçam, individualmente, os requisitos
dispostosnosarts 15e16dskein'9074,de1995;

I) "CONSUMIDOR POTENCIALMENTE LIVRE": aquele cujas unidades consumidores sausfezem, indiuduslmente, os
requisitos dispostos nos arte. 15 e 16 da Lei no 9 074, de 1995, porém não adquirem energia elétrica no AMBIENTE

DE CONTRATAÇAO LIVRE;

g) "DADOS DE MEDIÇÁO": São os valores de energia e demanda ativa e reativa em kWh (quilk-watt- ora). kW(quilo-
wau) e kVArh (qufiovoluempémreafivo-hora), kVAr (quilovolt-ampére-reslivo), respeaivamente;

COELBA
i) "ENERGIA REATIVA": é a energia que arcula entre os diversos campos eletncos e magnéticos de um sistema de

corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em kVArh (quilovolt-ampére-raaavo-hora);

I) "FATOR DE POTENCIA DE REFERENCIAR razão entre a energia elétnca aúva e a raiz quadrada da soma dos
quadrados das energias elélncas aéva e reativs, consumidas no mesmo periodo espeaficado. tendo como referãnae
o indica de 9234 (noventa e das por cento),

k) "INSTALAÇÕES DE CONEXÁO": Significam as instalações elétncas de propriedade do CONSUMIDOR, com e
finalidade de interligar suas instalaçées aos slsTEMAs DE DlsTRI BUIÇÁD;

I) "MONTANTE DE USO" : poténaa ativa média, tntegralizada em intervalos de 15 (quinze) minutos duranle o periodo
de faturamento, inietada ou requenda do sistema elétnco de distnbuiçho pele geraçáo ou carga, expressa em
quilowahs (kW);

m) "MONTANTE DE USO CONTRATADO — MUSD": Significa o montante de uso contratado pelo CONSUMIDOR h
DISTRIBUIDORA, pelo uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUE)ÁO:

n) "ONS": Operador Naaonal do Sistema Elétrico, agente de direito privado previsto pela Lei n'.648, de 27/05/98,
responsável pela coordenação e controle de operação dos Sistemas Interligados Sul/Sudesle/Centro-Deste e
Norte/Nordeste,

o) "PARTE": A DISTRIBUIDORA ou o CONSUMIDOR, estes refendos em coniunto como "PARTES";

p) "poNTQ DE ENTREGAR conexão do sistema elétnco da distnbuidora com a unidade consumidora e saua-se no
limite de we pública com a propnedade onde esteja localizada a unidade consumidora, nos termos da
regulamentação do actor elétnco aplicávek

q) "pRQGEDIMENTos DE DlsTRIBUIÇÁD": conlunto de normas, ailénos e requisitos lécnicos para o plsnelamento,
acesso, opersõ5o, medição e aveliaçéo da qualidade da energia elétrica para os slsTEMAs DE DlsTRIBUIÇÁD,
aprovados peta ANEEL,

r) "pRQGEDIMENTos DE REDE": coniunto de normas, ailérios e requisitos técnicos para o planeiamento, acesso,
operação, mar/pão e evaliaçllo ds qualidade da energia elétrica aplicáveis á REDE BÁSICA, aprovados pela
ANEEL;

s) "pRDOEDIMENTos opERATlvos": coniunlo de normas, cntérios e requisitos técnicos para s implantação do
acesso, uso, mediçlko e operação do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÁO da DISTRIBUIDORA,

I) "REDE BÁSICA": Sáo as instalações pertencentes ao SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL, identificadas segundo
regras e condições estabeleadas pela ANEEL.

u) "SISTEMA OE DISTRIBUIÇÁO": Inststaçães destinadas é dislnbuiçáo de energia elélnca que compée os ativos da
área de concessão da DISTRIBUIDORA,

v) "SISTEMA DE MEDIÇÁO DE FATURAMENTO — SMF": Sistema de mediçho composto pelo medidor pnnapal e de
retaguarda, os transformadores para instrumentos (transformadores de potencial e de corrente), canal de
comunicação, painéis, cabos e todos os requisitos eslabeleados no documento intitulado Espeaficaçho Técnica das
Mediçóes para Feluramenlo, bem como dos sistemas de coleta dos dados de medição para faturamento,

w) "SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL — SIN": Composto pelos sistemas de tmnsmissão e de distribuição das
diversas concessionanas de lodas as regiões do pais, com uso comparúlhado por essas empresas, por onde
Irensaam energias de diversas fontes e desbnos, wstema esse sujeito á legislação perknenle, á regulamentação
expedida pela ANEEL e, no que couber, á opersçfio e coordeneç/lo do ONS;

x) UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto de instaleõ5es e equipamenlos elétncos de propnedade do CONSUMIDOR,
caraaenzado pelo recebimento de energia elétnca no PONTO DE ENTREGA com mediçho mdnndualizada

DO OBJETD
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h) "ENCARGOS DE USO 00 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÁO": valor em Reais (Rã) devido pelo uso d s jnstalsçães de
distnbuição, calculado pelo produto da tanfa de uso pelos respectivos montantes de uso do sistem de distnbuição e
de energia contratados ou venficados;
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CIÁUSULA 2' 0 presente CONTRATO tem por obieto regular as condiç5es, procedimentos
dss PARTES em relação ao uso do SISTEMA DE OISTRIBUIÇÁO pelo CONSUMIDO
CONSUMIDORA e o pagamento dos ENCARGOS DE USO, segundo ss csrecterisbcas contr

d ei s e obngaçães
pa a a UNIDADE
is definida neste
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COE LBA COELBA
CONTRATO, além de regular as condições, procedimentos, direitos e obrigeçães das PARTES em relsçáo é conexão
das tnstalaçiies do CONSUMIDOR eo SISTEMA DE DISTRIBUI ÇÁO por meio do PONTO OE ENTREGA

PARÁGRAFD1'- 0 uso e conexão ao slsTEMA DE olsTRIBUIÇÁD de que trate o presente coNTRATQ está
subordinado 5 legislação do serviço de energia el6trice, aos PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicáveis, e aos
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇAO, os quais prevalecem nos casos omissos ou de evenluais dwergánaes.

PARÁGRAFO 2'- 0 PONTO DE ENTREGA a que se refere a CLÁUSULA 2'a respeito á unidade consumidora
pertencente so CONSUMIDOR, situada no endereço indicado nos CAMPOS 13 a 15 de TABELA 3

DO INÍCIO F RNECIMENT

CLÁUSULA 3'- A efetivaçáodo inicio do fomeamento está condiaonads cumulativamente e

observflnáa, ns UNIDADE CONSUMIDORA, das normas e padrões disponibilizados pela DISTRIBUIDORA.
assim como daqueles expedidas pelos órgãos oíqaais competentes, naquilo que couber e não dispuser
contreriamenie a regulamentação da ANEEL;

inslalaçáo, pelo interessado, quando exigido pela DISTRIBUIDORA, em tocais apropriados de livre e fácil
acesso, de caixas, quadros, paináts ou cubiculos destinados á instalação de medkdorss, transformadoras de
medtçáo e outros aparelhos de DISTRIBUIDORA necessérios 6 mediçáo de consumo de energia elátnca e
demanda de potencia. quando houver, e a proteção destes inslalaçãss,

celebraçáo práaa dos contratos pertinentes,

IV. apresentação dta documentta relativos a sue consliluiçilo, eo seu registro e do(s) ssu(s) representante(s)
legal(is). quando pessoa juridics.

V quando necessános a execuçfio de obras, serviços nas redes, instaleçilo de equipsmenlos da distribuidora ou
do interessado, conforme a tens5o de forneámento e a carga instalada a ser aténdids, a conclusao das obras
de atendimento 5 UNIDADE CONSUMIDORA, prsastas no conlralo de paritapeçáo linancara indicada no
CAMPO 1 da TABELA 1.1

Vl . quando cabivel, 5 finalização por parte do CONSUMIDOR do processo de modelegem no ámbito da CCEE,
asdm como a conctusáo da adequação do Sistema de Medição de Faturamento de UNIDAOE
CONSUMIDORA.

PARÁGRAFO1'- A DISTRIBUIDORA náo se responsabilizará por eventuais atrasos que possam vtr a ocorrer com
respeito ao iniao do fornecimento, detsdo 5 demora ne obtençáo de licenças s eutonztNões lento oficieislpúbticas como
particulares, junto sos estores competentes, necessánas para adequações no stsleme elátnco, e em caso de força maior,
nos termos do ariigo 3õ da Resolução Normativa n'14.

PARÁGRAFO 2'- A ligação definitiva da UNIDADE CONSUMIDORA somente sara efetivada mediante apresentação
de licença de opereçllo/funaonemento, emitida por órgão responsável pela preserva(ás do meio ambiente, quando
coubitr

DA VIGENCIA DO 0 NTRAT

CLÁUSULA 4'- A agánaa deste CONTRATO se dará a partir da data desus assinatura.

pARAGRAFO ÚNICO — Nfio se aplica o capul devia CLÁUSULA pare os casos de slteraçáo de fitularidade de uadades
consumidoms do grupo A que optem pela manutenção des mesmas condtçóss do conbato antenor, tnduindo e vigênae,
desde que realizada em comum acordo entm os consumidores, mediante celebraçfio de instrumento especifico e ser
apresentado 5 dtslnbuidore no ato da sdiataç5o, ssm preiuizo do que consta no 5 1'o ari. 128 da Resolução Nonnabvs
n 414

pARÁGRAFO ÚNICO — As pARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submelido á Let ds ltataç5o e contratos, s
sus renovação será automática por sucessivos periodos o limite máximo de 60 (sessenta) meses contados a parir da
data do intao do fomeamento preasto nesta CONTRATO, ou atá que ums dss PARTES, com anlecedáncia minima de
180 (cento e oitenta) dias do ténano da vigánáa, manifeste 5 outra, por escnto, sua tntsnç5o de resandtlo

DOS MONTANTES DE USO CONTRATA

CLÁUSULA 6 - A DISTRIBUIDORA coloca os SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÁO 5 disposição do CONSUMIDOR,
suletlendo-se es PARTES ás regulamentações da ANEEL, aos limites operaaonais conidos nos PROCEDIMENTOS
OPERATIVOS, quando cabivel, e és demais divpov tçóes deste CONTRATO.

CLÁUSULA 7'- Os MONTANTES DE USO CONTRATADOS pelo CONSUMIDOR em seus respectivos segmentos
horános serão os delinidos neste contrato.

PARÁGRAFO 1'- Os valores do MUSD contratados davam atender és seguintes condiçóes

MUSO contratado seguindo um cronograma mensal para as unidades consumidoras da desse rural e áquslas
com sezonelidade reconhsads

MUSD contratado único para a tngónaa do contrato e, quando cabivel, por postos tarifários, para as demais
unidades consumidoras

PARAGRAFO2'- Os contratos podem conter cronograma de acrásamo gradettvo do MUSD CONTRATADO, o qual
deve ser considerado para o cálculo de eventual psrticipsçáo financara do CONSUMIDOR, retomando aos cntános de
contrelaçilo estabeleádos no pARÁGRAFO I'esta CIÁUSULA, ao final do cronogrsma

PARÁGRAFO 3'- A DISTRIBUIDORA náo gerantini o MUSD em valoms superiores ao estabeleado, podendo neste
caso, observados os limites de toleráncie de ultrapassagem de MUSD definidos na Resoluçáo Normativa n'14/2010,
suspender e daponibilizaçáo dos montantes de uso do sistema de distnbuição, sem preluizos da reperaçáo é
DISTRIBUIDORA ou e terceiros

PARÁGRAFO4' Caso o CONSUMIDOR necessite aumentar os MONTANTES DE USO CONTRATADOS com a
DISTRIBUIDORA, deverá solicitar por escrit, previamente, pers análise e definição das condtçães ds atendimento, nos
termos da Resolução Normativa n'14/201 0 da ANEEL ficando a concessáo condiáonede

a disponibilidade nos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÁO de propnedade da DISTRIBUIDORA para atender ao
aumento soliaiado pelo CONSUMIDOR;

s edimpláncis do CONSUMIDOR relativo ao presente CONTRATO;

PARÁGRAFO 6' é celebreçfio de termo aditivo e este CONTRATO, no qual constarão os novos MONTANTES DE
USO CONTRATADOS, pelos quais es PARTES se responsabtlizarão A DISTRIBUIDORA aplicará o periodo de testes,
com durapio de 3 (trás) ciclos consecutivos e completos de faturamento, com o propósito de permitir a adequação do
MUSD CONTRATADO pelo CONSUMIDOR, nas sriueçães seguintes.

iniao do fomeamenlo;

mudança para faturamento aplicável a unidades consumidores do grupo A, cuja opçiio anterio tenha sido por
feturemenlo do grupo 8,

enquadramento na modalidade lanfána horána azul, exdusivamente para o montante contratado para o horáno
ds ponta; e

IV. acrásámo de MUSD, quando maior que 6% (cinco por cento) do contratado

v Durante o periodo de testes, observado o disposto no 5 3'o artigo 134 da Resoluçáo Normativa nq 414, a
demanda e ser considerada pela distnbuidora pers fins de falursmento deve ser e demende medida, exceto na

ctáusutáa - A
vigánaa, desde que
minima de 180 dias

renovação ocorrerá por perlodos iguais e sucessivos definidos, após a dela de venamsnlo de sue
o CONSUMIDOR náo se manifeste expressamente em contrário 6 prorrogeçáo com antecedánáa

releçllo eo término de cada agl!náa.

siluaçáo preasta inaso IV. em que a dhstnbutdora deve considerar o maior valor entre e demanda medida e a

demende contra ds entenormenle il soliataçfio de acrásamo.
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PARÁGRAFO 6' ursnte o periodo de testes definido no PARÁGRAFO 5'esta CLÁUSULA, epica-se a cobrança
por uhrapasssgem d USO quando os valores medidos excedemm o somatóno de
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COELBA
a nova demanda contratada ou in/mal, e

5% (ónco por cento) da demanda antenor ou iniaal, e

30% (tnnla por cento) da demanda ad/r/oral ou iniaal

Dia e m6s
12 de outubro
02 de novembro
15 de novembro
25 de dezembm

COELBA
Feriados nacionais
Nossa Senhora arcada
Finados
Proclema ao da Re ública
Natal

Leis federais
6 802 de 30/06/I 980
10 607. de 19/1 2/2002
10 607, de 19/12/2002
10607, de 19/12/2002pARÁGRAFOT'- Até o término do periodo de testes, o CONSUMIDOR poderá soliolar formalmente o aiuste da

demanda contratada com a DISTRIBUIDORA, o que será realizado por meio do correspondente lermo adibvo, conforme
regras definidas pelo arúgo 134 da Resolufião Normativa nh 414/2010 A ineusténaa de soliatafiilo formal neste sentido
implicará na areilafiãc palas pARTEs da demanda der)nida no caput desta cLÁUsULA

PARÁGRAFO 8' A DISTRIBUIDORA deverh, no prazo de até 30 (tnnts) dias contados da data do recebimento da
soliolagão de aumento dos MONTANTES DE USO, informar ao CONSUMIDOR as condifães necessárias para esse
atendimento,.

pARÁGRAFO9'- A solicilafião de redugão dos MONTANTES Dé USO contratados, limitada a uma redugáo no
periodo de 12 (doze) meses, deve ser realizada com a antecedãnoa minime de:

V 90 (noventa) dias, para os consumidores periencenles ao subgrupo A4; ou

Vl. 180 (cento e oitenta) diss, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos

pARÁGRAFD10'. Quando houver partiapegho Financeira da DlsTRIBUIDQRA, a cada redufáo dos montantes
contratados e ao lénmno do CONTRATO, o CONSUMIDOR se obnga a pagar 8 DISTRIBUIDORA, o ressaromento dos
investimentos realizados e náo amortizados relativos ao cálculo do encargo de responsabilidade da dislnbuidora,
considerando-se os componentes homologados em vigor e o disposto na segão X do Capitulo hl. da Resolugão
Normabva N'14/2010.

pARÁGRAFO 11'- A DISTRIBUIDORA deve 9/ustsr o contrato vigente, s qualquer tempo, sempre que solicitado pelo
CONSUMIDOR, em razão da implemenlagão de medidas de eliminas energética, assim como a tnstalsfão de micro ou
mmigerag/lo distribuida, conforme regulsmenlagho especiTica, que resultem em redugho da demanda de poténáa e do
consumo de energia elétnca ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA, ressalvado o disposto neste CONTRATO
acerca do ressamzmento dos mvestimentos nilo amortizados durante e vigãncia do refendo contrato

pARÁGRAFD12'- pers a mvisho dos montantes contratados quando ds instalagão de micro ou minigerafião
distnbuida, o CONSUMIDOR deverá informar na soliotafião de acesso, a proposta com os novos valores e serem
contratados, colo atendimento se efetivará mediante celebmfião de aditivos contratuais, nos termos do art. 67 da
Resolufião Normativa n'14.
pARÁGRAFO13'- 0 consumidor deve submeter preuamente 8 distnbuidora os pm/etos básico e executivo das
medidas de eficienma energébcs s serem implementadas, com as jussficativas técnicas dardes, etapas de implanlafião,
resuhsdos pmvislos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distnbuidora.

pARÁGRAFO 14'- No caso de renovagéo automática deste CONTRATO, e desde que o CONSUMIDOR não soliczte
formalmente s alteragão das demandas definidas nos cnMF0317, zfi e 19 ds TAfizIA 4, o valor do MUsD a ser considerado
na renovagão será o vigente quando do térmmo do CONTRATO.

SEGMENT HORÁRIOS

cLÁUsULA 8'- para efeito de aplicagáo de tanfss diferenaadas de demanda e consumo stivos de energia elétnca.
bem como para fins de faturemenlo ds demanda e energia realivs excedente, ficam definidos os seguintes postos
terdános.

Posto larlfário Ponta: corresponde so intervalo de trás horas consecutivas, com periodo indicado neste
CONTRATO, exceto aos aibados, domingos, lerfis-feira de carnaval, sexta-feira da Paixão, Corpos Chnstc e
os seguintes fanados:

posto tarifárlo Fora ponta: periodo composto pelo con/unto das noras dtárias consecuttvas e
complementares áquelss defintdas nos postos ponta;

Horário CAPACITIVO: periodo de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, e cntério da distnbuidora, entre
23h 30min e fih 30mtn, dehnido neste contraio ;

Iv. Horário INDUTlvo: periodo complementar ao HQRÁRlo cAPAcITIvo, definido neste contrsto ;

PARÁGRAFO ÚNICO - Os borános estabeleados para fins de faturamento poderio sofrer alterafiõss diante de
publicefiiio de Decreto Federal que altere os horános da região, como ocorre no caso do Horéno de Verão, cujos postos
tanfénos e borános passam s vigorar conforme neste contrato

DA PARTICIPA AO FINANCEIRA

CIÁUSULA 9'- As PARTES partimparáo ftnsnceiramente dos investimentos necessários para a ligagfio ou scrésamo
de novas cargas no sistema elétnco ds DISTRIBUIDORA, em obsetvénrza eos per/tmetros eslabeleodos na legislafiáo e
regulamentagáo setorial especifica, e para este CONTRATO, conforme estabelemdo na Resolufiho
Normstivan'414/2010

OO USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUI ÁO

CLÁUSULA 10'. A energia elétrica deve ser disponibilizade no PONTO DE ENTREGA indicado no CAMPO 6 da
TABELA 1 em corrente afamada trifésica, frequenaa de 60 Hz, ns tensão de fomeamento contratada entre fases
indicada no CAMPO 7 da TABELA 1, respettando-se os MONTANTES DE USO CONTRATADOS.

DAS EXI ÉNCIA PERACIONAIS

cLÁUsULA 11'- As pARTEs se comprometem e seguir e respeitar os pRocEDIMENTos DE DlsTRIBUIÇÁD, os
Padrões Técnicos da Distribuidora, os PROCEDIMENTOS OPERATIVOS e o Acordo Operativo, além das
regulamenta06es da ANEEL que estabelefiam procedimentos operaéonais cabiveis a este CONTRATO

PARÁGRAFO 1' 0 de responsabilidade da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR realizar a operafião 9 manutenção
das INSTALAÇÓES DE CONEXÁO de sua propnedade.

pARÁGRAFQ 2'. se uma pARTE provocar distúrinos ou danos nas instslsfães elétncas da outra pARTE, é facultado
8 PARTE pre/udicnda exigir da outra a correfião do problema venficado, desde que cumpridos os requisitos preustos ns
CLÁUSULA

12'ARÁGRAFO3'. Quando cabivel, o detalbamento dos procedimentos para o relaaonemento das pARTES referente
ás IN5TALAÇÕEs DE coNéxho é estabelecido no Acordo operativo, observadas as direbizes previstas nos
PROCEDIMENTOS DE OISTRIBUIÇÁO.

pARÁGRAFQ4'- As pARTEs comprometem-se, quando necessário, s reavaliar as condififies operativas dss
INSTALAÇÕES DE CONEXÁO, efeúvando es adequa96es que se fizerem necessánas de forma s manter os padrões e
requisitos deftnidos neste CONTRATO

CLÁUSULA 12' As PARTES concordem que s responsabilidade pelas perturbafiões no SISTEMA DE OISTRIBUIÇAO
6 estabelecida e comprovads através de um processo de análise de periuibação, conforme os PROCEDIMENTOS DE
DISTRIBUIÇÁO.

Dia e mas
01 de 'eneiro
21 de abril
01 de maio
07 de setembro

Feriados nacionais
Confraterniza o Universal
Tiradentes
Dia do Trabalho
Inde endéncia

Leis federais
10.607,de 19/12/2002
10 607, de 19/1 2/2002
10.607, de 19/12/2002
10.607. de 19/12/2002

cLÁUsULA13'- 0 coNsUMIDoR deve atender hs detenninagões da DlsTRIBUIDoRA, inclua reduzindo ou
desligando s carga ou transferind a alimentsfifio pers o ramal de reserva, se exrsfir, quando neces 8 preservagfio
ds confiabihdade do SISTEMA DE DISTRIBUIÇAO

U002-2018 CONTRATO DE USO DO SISTEMA OE DISTRIBUIÇÁO 9/22 U002-2028 CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRISUIÇÁO 10/22
r v/z 9o o



COELBA COELBA
CLÁUSULA 14'- 0 CONSUMIDOR, na ub&nação do SISTEMA DE DISTR&EU&CAD, deve observar o limite no seu
FATOR DE POTENCIA determinado na Resoluçao Normativa n'14/2010.

DOS ENCARGOS DE USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUI AO

PARÁGRAFO I'- 0 CONSUMIDOR pagará mensalmente 4 DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO DO SISTEMA
DE DISTRIBUICAO, que serfio caleulados com base nos MONTANTES DE USO CONTRATADOS ou verificados, por
PONTO DE ENTREGA, o que seré devido a perur do in&cm do uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇAO, conforme egánaa
contratual preesta ns CLÁUSULA 4L As tan7as de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIGAO, em cada POSTO
TARIFÁRIO, ser&!o definidas pela ANEEL em resolução homologetóns espealica.

PARÁGRAFO 2' Nos termos do artigo 4õ da Resoluçéo Normativa n'14/2010, quando por solmlaçilo expressa do
CONSUMIDOR, a DISTRIBUIDORA pode realizar obras para disponib&lizar 9 unidade consumidora o remanemmento
automático de carga em casos de conbngéncia. proporaonando padrões de continuidade do fomeámento de energia
elélnca supsnorss aos estabelecidos pela ANEEL, devendo serem obsavadas as seguintes condiçées.

o uso adicmnel e imediato do sistema deve ser disponib&lizado por meio da automabzaçáo ds manobras em

redes de distnbuiçéo ou ainda pels &nstalaçáo de disposiuvos de manobre da distnbu&dors dentro da propriedade

do consumidor, desde que por este expressamente autonzado;

5 custo pelo uso edmional contratado, em montantes equivalentes aos valotss contratados de demanda ou uso

do sistema de dislribuiçëo, deve ser remunerado pelo consumidor mediante s aplicação, respedivamente, da

lanfe de demende ou TUSD nos postos tarifénos com.spondentes;

gl - é vedada a uhl&zaçáo exaustos da rede. 5 exceção do trecho onde estala conectada a carga a ser lransferide,

IV- o invesumento necessáno é implemenlaçéo do descrito no caput deve ser custeado integralmente pelo

consumidor;

V- s implementação condiáons-se so atendimento dos padrões técnmos estabeleados pela dislnbuidora e 5
viabilidade do sistema etétnco onde se localizar a unidade consumidora, sendo vedada quando incorrer em
prejuizo so fomeamenlo de outras unidades consumidoras.

PARÁGRAF03'- os percentuais de descontos relativos sos benefiaos tenférios incidentes sobre as tanfas de
eplicaçáo ser!io as &nd&cadas na labela abaixo, nos lermos da Resoluõ5o Normativa n'14/2010

5 r r&e Fu eem&osei
5 5 5

~ 5

pARÁGRAFOS'- pers os consumidores Limes ou Especiais, cujo atendimento se dõ parcialmente sob cond&cães
reguladas, o Percentual do MUSD contratado, referente 5 Parcela cativa - '4 MUSDxcs. náo esté sujmto a desconto nss
tanfas de uso do sistema de disuibuiçno Pare os casos de aquisiçóes de energia por intermédio de Fontes Incentivadas,
conforme pARÁGRAFO 9'esta CLÁUSULA, o percentual do MUSD contratado será definido petas seguintes
condições.

se EEA Mcic/0 & (Mjj'medi ocpnmx,z&&p x HORAS&;c/p) .

%MUSDJL.E = (00%

se EEA Mclclo 2 (Mjj mcd/Iocpxrnxfxpp x HO/U(Set/ /p )

/MUSD — (Mj(med(o«wmxabpxHOR4Scxzp ) )005 JCE 2
EEAMciclo

Onde:

slMUSDAcn - Percentual do MUSD contratado, referente á parcela cabva,

MWmédiocorrrsxrxoo = limrie estabslsado para a energia eleinca alma contratada, definido em contrato de compra de
energia regulada — CCER celebrado com a concessionána, óxado sm MWmédio para cada cido de fstursmento,

NORAScc&o = indica s quantidade total de horas do de&o de faluramento;

PARÁGRAFD 6'- EEAMac&o = montante de energia elélrica aliva, medido no acto de faluramento, em megawag-hora
(MWh) Em atendimento ao srugo 11 5 3'o Decreto n' 891 de 23 de Janeiro de 2013, é vsdada s apl&caçáo cumulativa
de descontos previstos nesta CLÁUSULA, devendo prevalecer aquele que confira o maior beneficio so consumidor, com
as exceçées atadas no próprio artigo e outras previsões legais cabiveis 5 espécie.

PARÁGRAFO T'- A parcela do MONTANTE DE USO venõcado por med&céu que exceda em õtfi (anco por cento) do
MONTANTE DE USO CONTRATADO, será splicads cobrança de ugrapassagem, nos lermos de Rssoluçéo Normauva
n'14/201 0.

PARÁGRAFOS'- Todos os tnbulos, inadentes ou que venham s inadir sobre o presente CONTRATO, deveráo ser
recolhidos pelo seu contnbu&nte ou responsável, conforme disposto na legislaçáo tnbulána Se, durante o prazo de
vigénáa do pmsente CONTRATO, anat&rem ou forem cnados novos encargos, taxas ou Iributos, ou modificadas as
aliquotas dos etueis, os mesmos seráo devidos pelo CONSUMIDOR, no que Ihe couber, na forma definida na legislaç5o

PARÁGRAFO 9'- Para os consumidores que possuirem Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER celebrado
com a DlsTRIBUIDQRA, referente eo montante total ds energia elélnca faturável, no ambiente de conlretaçáo regulada,
não será aplicada a Parcela P2 do Ed - Encargo mensal pelo Uso dos Sistemas de 0&stnbu&çáo

pARÁGRAF010'- 0 coNsUMIDQR, caso não adquira a totalidade de sua energia elélrics no ambiente de
contratação regulada, declara que possut contrato de compre de energia elélrice celebrado no ACL

i il

&&5& ius *

PARÁGRAFO

4'sseguradodesc
que exceder o M

Resoluçáo Norm

Sendo s energia adquirid pelo CONSUMIDOR, no ACL, oriunda de fontes incentivadas, será
to sobre a parcela lio ds Tanfa de Uso do Sistema de Distribuiçáo, ne parcela do MUSD contratado
Dxcn calculado conforme o PARÁGRAFO 5'este cLÁUsULA, em conformidade com o disposto na

tive ANEEL n'76, de 25 de agosto de 2009 e nos termos das Regras de Comeraalização da ccEE.
P

CLÁUSULA 15'- A s
sol&ataçéo do consumi

OA SAZONALIDADE

na&idade deverá ser reconheáds pele DISTRIBUIDORA, pare fins de feturemento, mediante
por escnto, observados os seguintes requisitos

Energia elél c destinada á saudade que utilize matéria-prima adenda diretamente da agncultura, pecuéna,
pesca. ou. nds, pare fins de extração de ssl ou de calcáno, este destinado /i agricultur; e

pARÁGRAFO 11'- Os reajustes de tarifas aplicáveis ocorrerão, conforme os procedimentos definidos pela ANEEL. por
meio do PRORET (Procedimentos ds Regulaõ5o Tsnféns) e de acordo com os valores deedemente homologados
cone*pondentes 5 sua respeáiva vtgéncia
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COELBA COELBA
Venficação, nos 12 (doze) riclos completos de faturamento anteriores ao da análise, de valor igual ou infenor a
20% (unte por cento) para a relação entre a soma dos 4 (quatro) menores e e some dos 4 (quatro) maiores
consumos de energia eletnca ative

PARÁGRAFO 1'- Quando do reconhecimento da sazonalidade

0 CONSUMIDOR pagará mensalmente a DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO OO SISTEMA DE

DISTRIBUIÇÁO. que serão calculados com base nos MONTANTES DE USO venficados, por PONTO OE

ENTREGA, o que será dando a pariir do sido imediatamente posterior so reconheamento da sazonalidade e de
acordo com e seguinte fórmula:

Ed = P3+ P4, sendo que;

P3 = (Uvp x TUDp + Uvfp x TUDfp) e P4 = (Cp x TUCp ~ Cfp xTUCfp)

oiida'd

= Encargo mensal pelo Uso dos Sistemas de Distnbuição, em Ré,

TUDP . TUDfp. TUCP. TUCfp, Cp e Cfp são os mesmos indicados na CLÁUSULA 151

Uvg = MQNTANTE DE Uso verBcado por medição no PosTo TARIFÁRIQ DE PQNTA, em kw;

Uvfp = MONTANTE DE USO venficado por medição no POSTO TARIFÁRIO FORA DE PONTA, em kW,

A distribuidora deverá verificar se as unidades consumidoras, de desse rural e es reconhecidas como sazonal,
regrstrarem o minimo de 3 (trás) valores de demanda iguais ou superiores és contratadas a cada 12 (doze)
cidos de faturamento, contados a pariir do inicio da vigfincia dos contratos ou do reconhemmento da
sazonalidade.

Será adioonade ao feturamento regular a cobrança de demandas complementares, em número correspondente
é quanbdade de cidos em que nilo lenha sido venficado o minimo de 3 grés) valores de demanda iguais ou
supenores és contratadas, obúdes peles maiores dderenças entre ss demandas contratadas e as demandas
faturadas correspondentes no periodo.

PARÁGRAFO 2' A cada 12 (doze) actos consecutivos de faturamento, a parir do mes em que for reconheoda e
sezonalidede, e DISTRIBUIDORA verificará se permanecem es condiçães requeridas, devendo, em caso contraio, não
mate considerar a unidade consumidora como sazonal, o que será refletido no faturamento seguinte da unidade
consumidora, sendo essa comunicada através de mensagem ne própna fature

PARÁGRAFO 3'- Decomdos12 (doze) ciclos consecutivos de feturamento a parir da suspensão do reconheamento
da sazonalidade, o CONSUMIDOR poderá soliatar 5 DISTRIBUIDORA a realização de nova análise.

DA ENERGIA REATIVA EXCEDENTE

cLÁUsULA 1$'- Quando o FATQR DE PQTENQIA veriTicado por medição se encontrar fora da faixa eslabeledda peta
Resoluçëo Normaúva n'14/2010, deve ser aplicada penalidade mediante faturamento de excedente de polénaa e
energia renliva calculada de acordo com a legislação especifica

PARÁGRAF01'- Aos montantes de energia elélrica e demanda de poténma reabvos que excederem o limite
pemutido, aplicam-se as cobranças estabeleadasns Resolução ANEEL n'14/2010, a serem adidonades ao
faturamenlo regular de unidades consumidoras do grupo A, incluidas aquelas que optarem por fatursmento com
eplicaçeo de tenfa do grupo B.

PARÁGRAFQ 2'- será de responsabiidade do coNsUMIDQR, instalar por sua conta os equip entos necessános
para correção do FATOR DE POTENCIA.

DA ALIDADE E 0 TINUIDAOE

CLÁUSULA17'- A DISTRIBUIDORA deve manter sennyis adequados de operação, conservação e manutençao de
suas instaleçóes

cLÁUsULã15'- A DlsTRIBUIDQRA, conforme legislação aplicável, obngese ainda, e manter os indicas minimos de
qualidade relativos eos seiuços de distnbuição estabeteddos pela ANEEL até o montante de uso contratado, náo se
responsabilizando por danos causados quando de registro de valores supenores ao contratado.

CLÁUSULA 15'- Caso fique comprovado o não atendimento, pele DISTRIBUIDORA, dos refendos indicas minimos de
qualidade, a mesma se suleita ao pagamento das penalidades previstes ne legislação aplicével.

PARÁGRAF01'- Nenhuma responsabilidade pode ser atnbuida á DISTRIBUIDORA. por preluizos que o
CONSUMIDOR eventualmente venha a sofrer em decorrénaa de interrupçóes ou defiáenaas provenientes de caso
fortuito ou força maior.

PARÁGRAFO 2'- 0 CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de suas instalaçães de forma a não
inlerfenr na qualidade de fomeomento dos demais consumidores

QLÁUsULA 20'- 0 coNsUMIDoR deve manter os ajustes de proteção de suas instalapres conforme disposiçóes dos
PROCEDIMENTOS DE OISTRIBUIÇÁO e, quando aplicáveis, dos PROCEDIMENTOS DE REDE

CLÁUSULA 21'- 0 CONSUMIDOR deve informar previamente á DISTRIBUIDORA todas as modificaçães em
equipamentos em suas instalnçóes de conexão que aferem as suas caracterisbcas técmcas.

DAS CONDI DES DE FATURAMENT E PA AMENTO

CLÁUSULA 22' A DISTRIBUIDORA entregará mensalmente eo CONSUMIDOR uma Nota FtsceUFatura contendo os
valores referentes aos ENCARGOS DE USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÁO, serenados da ultrapassagem e
eventuais penalidades por violsçáo do limite do FATOR DE POTENCIA. se for o caso, para a liquidaç5o na data do
venomento.

pARÁGRAFO1'- Eventuais divergénmas apontadas na cobrança não afetam os prazos e montantes para pagamento,
devendo tel diferença, se houver, ser compensada na feiura subsequente.

PARÁGRAFD 2'- Eventual pagamento a maior efetuado pelo coNsUMIDoR, sm decorrénde de erro ou omissão da
DISTRIBUIDORA, enseja a restituição do valor cobrado indevidamente no ctdo de faturamento postenor, pela
DISTRIBUIDORA, comgido pelo IGP-M e acresados das penalidades previstes no PARÁGRAFO 7'esta CLÁUSULA.

pARÁGRAF03'- 0 não pagamento da fatura em seu respectivo vencrmento, sem preluizo da legisleç5o agente,
enselará o pagamergo, pelo CONSUMIDOR, de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor lotei da fatura, atualização
monetáne com base ne vanaçáo do IGp-M e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mes, calculados "pró rata die"

sobre es parcelas em atraso, serenadas da multa, além de outras sobretaxas por atraso que saiam legalmente
atribuiveis/ pró rate dieq e aplicáveis durante o periodo compreendido entre a data devida e a data do efetivo
pagamento

PARÁGRAFO 4'- A DISTRIBUIDORA poderá suspender o USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÁO, objeto deste
CONTRATO, se o CONSUMIDOR deixar de liquidar quefquer Nota FiscallFetura, ou mesmo se as garanges
apresentadas não se mostrarem eficazes, no prezo de li (qumzs) dias após a data da comunicação, por escnlo, como
previsto ne Resoluçéo Normativa agente

pARÁGRAF05'- Os dispositivos deste CLÁUSULA permanecerilo vélidos após e rescisão ou término deste
CONTRATO, por tanto tempo quanto seja necessário para que as obrigaçfies de pagamento em aberto selam cumpndas.

DA SUSPENSÁO DA PRESTA Á OOS SERVI OS DE USO

CLÁUSULA23'- Sem preluizo do cumpnmenlo da obngeção de pegemenlo dos ENCARGOS DE USO DOS
slsTEMAs DE DlsTRIBUIÇÁQ, que serão devidos mesmo durante suspensilo de prestação dos )nriços de uso de que
trata este CLÁUSULA, conforme preve a Resolução Normativa n'414r2010, a DISTRIBUIOO feveré, a seu cnléno,
suspender a prestação do serviço de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÁO, de imedial . q ando for constatada
deficiéncia lécnics ou de segurança ns unidade consumidora que caractenze naco iminente d danos e pessoas, (tens ou
eo funcionamento do sistema elélnco
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COELBA COELBA
PARÁGRAFO 1'- Incorrem na hipótese pretexta no caput:

o CONSUMIDOR deixar de submeter preuamente 5 epreaeçáo da distnbuidora o aumento de carga ou ds
geraç5o instalada que eagir s elevaçáo da potáncis injetsde ou ds polánaa demandada, quando
caractenzsdo qus o aumento de carga ou de gereçso prejudkca o atendimento a outras unidades
consumidoras,

ulilizeçáo de prábca, pelo CONSUMIDOR, de procedimento irregular no Sistema de Medhçáo de Faturamento,
quando não se/a possivet e venficaçilo e regulsnzsção imedmta do padráo técnico e de segurança perdnenle.

ÇIÁUBULA 24'- observada a ocorrencia da ausáncia de relação de consumo, contrato ou outorga pare dislnbuiçáo de
energia elátrica, em amfonnidede eo que estabelecem a Resolução Normativa n'414/2010

PARÁGRAFO 1'- A DISTRIBUIDORA deve interromper o fornecimento, de forma imediata, quando constatada ligaçóo
dandeslms que permita a utilizaç/Io de energia elétnca sem relação de consumo.

pARÁGRAFO 2' Quando por responsabilidade exdusiva do CONSUMIDOR hnexhsthr contrato vigente, a
DISTRIBUIDORA deve efetuer e suspensão do fomeamento, observadas as condhçóss estabeleddas na Resoluçáo
Normativa n'14/201 0.

PARÁGRAFO 9'- Quando constatado o fornecimento de energia elétrica a terceiros por aquele que náo possua
outorga federal pare distnbuiçëo de energia elétnca, 6 DISTRIBUIDORA deve mterromper, de forma imediata, a
interligaçéo correspondente, ou, havendo impossibilidade lécnica, suspender o fornecimento de unidade consumidora de
qual provenha a interligação.

pARÁGRAF04'- Conforme Resolução Normativa n'414/2010, e DISTRIBUIDORA poderá e seu cntério, suspendera
prestaçáo do serviço de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÁO, de imediato, quando

ulilizaçáo de srldiao ou qualquer outro meio fraudulento pelo CONSUMIDOR, ou ainda, prática de violénaa
nos equipamentos de med/gás s transmissáo localizados no lado da DISTRIBUIDORA, no PONTO DE
ENTREGA, qus provoquem alteraçóes nas condhçóes de medição,

hntsrihgsçáo dandeslina ou a revelia,

dsfiaénae técnica ou de segurança das instalaç5es do CONSUMIDOR, que oferece naco iminente de danos a
pessoas e bens.

CLÁUSULA 25'- Quando ds ocorrénaa de quaisquer dos eventos listados nos PARÁGRAFOS I'o 3'esta
CLÁUSULA, a DISTRIBUIDORA deverá nouócer o CONSUMIDOR apontando es irregulandades, concedendo-Ihe um
prazo pare sanar tais irregulendades Venado o prazo concedido, sem que o CONSUMIDOR lenha senado es
inegulendades apontadas, a DISTRIBUIDORA poderá suspender a preslaçáo dos serviços de uso dos SISTEMAS DE
DISTRIBUIÇÁO.

PARÁGRAFD 1 - se o coNsUMIDQR utilizar na unidade consumidora, 5 revelia ds DIBTRIBUIDDRA, carga ou
gsraçah suscepdvel de provocar distúrbios ou danos no sistema elétnco de dhstnbuição ou nas mstalaçóes e/ou
equipsmentra elétricos de outros consumidores, é facugado 5 DISTRIBUIDORA erigir do CONSUMIDOR o cumprimento
da obngeçáo abaixo, sendo facultado 8 DISTRIBUIDORA a suspensgo do fornecimento pele inexecuçáo dss
adequações tndicadas.

hnslalhNáo de equipamentos correbvos na unidade consumidora, com prazos pactuados, e/ou o pagamento do
valor dss obras necessénes no sistema elétnco ds DlsTRIBUIDQRA. dessnadas a correç8o dta efeitos
desses distúrbios, e

resssramento á DISTRIBUIDORA de indenizsçães por danos acanatados a outros consumidores, que,
comprovadamente, tenham decomdo do uso, pelo CONSUMIDOR, da carga provocadora das inegulendades

cLÁUsULA 26'- Quando se venfmar impedimenlo ao acesso de empmgados e prepostos da DIBTRIBUIDDRA em
qualquer local onda se encontrem condutores e aparelhos de propnedsde desta, para fins de leitura, bem como para
inspeçães necessárias Venodo o prazo concedido pele (XSTRIBUIDORA na forma previste no caput da CLÁUSULA 311
além daquele referente ao sri 173 de Resolução Normativa n'14, sem que o CONSUMIDOR lenha senado as
irregulsndades apontadas, e DISTRIBUIDORA lerá o pleno diralo de suspender a prestaçáo dos serviços de uso do
sistema de distributçáo.

DA RESCISAO CONTRATUAL

CLÁUSULA 27' Ressalvados os eventos listados nss CIÁUSULAS 25', 30' 311 o presente CONTRATO poderá ser
resandido de pleno direito, a cnténo do CONSUMIDOR, mediante comunicaçáo préhse e expressa á DISTRIBUIDORA

PARÁGRAFO 1'- 0 encerramento Contratual anteapedo implica, sem prauizo de outras estabeleadas pelas normas
ingentes, nas seguintes cobranças

Valor correspondente aos faturementos do MUSD contreledo subsequentes 5 data preasta para o
encerramento, venficados no momento da soliatação, limriados e 6 (seis) meses, para os POSTOS
TARIFÁRIOS DE PONTA E FORA DE PONTA, quando aplicável, e

Valor correspondente ao fsturemento dos montantes minimos Fichastes na Resoluçáo Normabva n'14/2010,
pelos meses mmanescentes além do limite fixado no inciso I deste PARÁGRAFo, sendo que pare e
modalidade tsnféne horéna azul e cobrança deve ser realizada apenas para o posto tanfáno fora de ponta.

pARÁGRAF02'- para unidade consumidora do grupo A optsnte por tarifa do Grupo 0, e cobrança de que bate o
capul desta CLÁUSULA é definida pelo feturamento dos meses remanescentes ao término da agenaa do contrato,
obtido pelo produto da TUSD fio B, vigenle na data de sdicitsção do encerramento, sobre s média dos consumos de
energia elétrice disponiveis precedentes 5 data do encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos ádos

PARÁGRAFo 3' A resasão do presente coNTRATo, em qualquer hipótese, nilo lhbera as PARTE5 das obrigeçóes
devidas até a sua data e não efeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer
em pleno vigor e efato após e data de resasão ou que dela decorra.

PARÁGRAFO 4'- 0 disposto nesta CLÁUSULA não eéme o CONSUMIDOR do ressaramento dos investimentos
realizados e ngo amortizados relativos ao cálculo de encargo de responsabilidade da dhstnbuidore e de outras cobranças
estabeleadas na Resduçáo Namativa n'14/2010 ou em normas especificas

CLÁUSULA 28'- Sem prejuizo do disposto na CIÁUSULA 33' presente CONTRATO poderá ser resandido nos
seguintes casos:

decurso do prezo de 2 (dois) cidos completos de faturemento após s suspensáo regular e inintenupte do
fornecimento 5 unidade consumidora,, desde que o consumidor seis notácado com anlecedénáa mirxma de
15 (quinze) diss, exceto nos casos comprovados de procedimentos irn.guiares ou de religaçáo á revelia,
praticados durante a suspensáo,

quando cabivel, por desligamento do CONSUMIDOR ds Cámers de Comercializeçáo de Energia Elétrica-
CCEE, conforme condhç5es estabelecidas na Resoluçáo Normabva ANEEL nri 376, de 25/06/2009, ou
sucedánea,

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso ocorra a desconexão das Instalaç5es de Conexáo do CONSUMIDOR com os SISTEMAS
OE OISTRIBUIÇã0 da DISTRIBUIDORA. por motivo stnbuivel eo CONSUMIDOR, 5 revelie da DISTRIBUIDORA,
poderá ocorrer e resasóo deste CONTRATO, hipótese em que o CONSUMIDOR será responsável pelo pagamento do
valor previsto no PARÁGRAFO 11 da CLÁUSULA 33'LÁUSULA28' 0 presente CONTRATO poderá ser resandido de pleno direito por comum acordo entre ss PARTES

0002-2015 CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUICÁO 15/22

PARÁGRAF02'- Pele inexscuçáo, pelo CONSUMIDOR das correç6es indicadas no prezo informado pela
DISTRIBUIDO . uando da constatação de defiááncie nao emergenaal na unidade consumidora, sm espadai no
padráo de entre e energia elélnca. CLÁUSULA 30'- 0 P

CAPACIDADE DE CO

PARÁGRAFO 1'-
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DAC NEXÁ ASIN TALA E DE DI TRIB I Á

To DE ENTREGA e o slsTEMA DE DlsTRIBUIÇÁD devem estar dimensionados para uma

E/O
no minimo igual a I 0536 (cento e cinco por cento) do MUSO contratado.

rrendo qualquer violação ds CAPACIDADE DE CONEXAO. as PARTES comprometem-se a

ovrs o



COELBA COELBA
avaliar a necessidade de implementar os a/vates técnicos necessários pers edap/ar as inslalsçães envolvidas s atender
ao novo valor de CAPACIDADE DE CONEXAO.

PARÁGRAFO 2'- Caso o CONSUMIDOR tenha necessidade de alterar e CAPACIDADE DE CONEXAO, um novo
procedimento de acesso, conforme estabeleádo nos PRQGEDIMENTos DE DlsTRIBUIÇAD deve ser instruido pelo
CONSUMIDOR perante a DISTRIBUIDORA, celebrando-se um termo aditivo ao contrato em vigor

CLÁUSULA 31'- Após o PONTO DE ENTREGA, independentemente de comunicação e prazos estabeleádos pers
substituição e/ou reformas, e sem que nenhuma responsabilidade por danos, preiuizos e cadentes saiam imputados 5

DISTRIBUIDORA, o CONSUMIDOR será responsável.

pelo transporte e transformaçáo da energia,

peta manutenção do fator de poténcia na faixa estabelecida pela legislação aplicável,

pele segurança e funáonamento adequado de sues instelaçães;

IV pele protsçáo do sistema elétrico ds DISTRIBUIDORA dos efeitos de quaisquer perturbsçées onginadas nas
instalações do CONSUMIDOR. e

V Pela pmteçao de suas instalações ás oscilações de tensáo originada da rede de distdbuição/transmissão;

PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado 5 DISTRIBUIDORA exigir do CONSUMIDOR ressarámento de indenizações por
danos acarretados a outros consumidores, que, comprovsdsmente, tenham decorrido do uso, pelo CONSUMIDOR, da
carga provocadora das inegulandades.

I TEMADE MEDI DEFAT RAMENT — MF

CLÁUSULA 32' Para flns d d 5" d g fo id CONSUMIDOR, t o d 0 CONTRATO, s ráo instalados

P I DISTRIBUIDOIIA, no PONTO DE ENTREGA, os transformadores de instrumentos (Transformadores de Potenaa a

Transformadores de cor ent ) d do elatmn co d DEMANDA (kw), np t (kwh) ene g a e t (kva h) 0 d do

aqui referido á f 'd pal 01$TRIBUIDORA, cabendo ao CONSUMIDOR o dire to de acompanhar todas as afenções, e e g
certificados da exatid5o dos pad õ d p 5" Pcd á CONSUMIDOR, q Iq t p, I t I ç"es 0 as, desde

q p b I pelo pagamento das despesas correspondentes, caso o equipamento de medição se/a encontrado dentro dos
t d *nona m tidos pelas normas vgente d ABNT, nos termos do Artigo 137 e p ág f, d R I cão Normativa ns

414/1010.

PARÁGRAFO I'- A DISTRISUIDORA procederá, mensalmente, a leitura dos medidores, o que será sempre efetuado
b g do os reg stros da DEMANDA e g p dido o t I n p d te ao seu oclo mensal d le t

PARÁGRAFO2'- Aintegralisaçg d P t' At M ád ' t I det poda15(qumre)minutos, t o do
Anigo zh i LI da Rmolução Normativa ns 414, podendo vir a ser alterado pela em ssgo d g I t 5 s pen eniante da
ANEEL.

PARÁGRAFO 3 - 0 CONSUMIDOR o t ', q Iq r t p, q p nt t da 01$TRISUIDORA, d d t
credenciados, t h asso as instalações elétricasde sua propnedade, espada(mente ii sua suba tacão abaixadora, e fornecerá os
d d s rnformações que fo e li t do ob e to p n t I lo mento dos aparelhos e instalações que esteiam
ligados a rede elétrica

PARÁGRAFO 4 - No de mg ação do CONSUMIOOR para o AMBIENTE DE CONTRATACã0 LNRE -ACI, a DISTRIBUIDORA

p séml pela aquisiçilo, instalação, op mçáo m ut 55o d d do p I p I, do med do de t g á, do
t ansformadores de in t ~ tos e do srstema de comunicação de dados, cabendo ao CONSUMIDOR a responsabilidade pela
execuçgo das ob s e eventuais adequações Cas instalay1es asmciadas ao SISTEMA DE MEDICAO DE FATURAMENTO — SMF,

ntedo PONTO DE ENTREGAda unrdade consu do~05'- Cabem ta I 'ONSUMIDOR q ef t g açã p a o AMBIENTE DE CONTIIA SCAO LNRE - ACI,

ressarcir a~ pelos custos de aqu/sição e implantação do mecrdor da et g d do t d o çgo d

ásáosenmáa~et8RaãUMIDDR com os cu tos incomdos com a operaçfo t ç" des a este d ç o, o
mme lhe serão repassaáos pab DlsTRIãUIDDIIA, m e h «é u o, forma de encargo de conex ando facultada ao

PARÁGRAFO 11' A presença da DISTRIBUIDORA, em outros serviços não mformados antenor ente e qua impactem no SMF,

ficará a cruério da mesma.

PARÁGRAFD12'- A DIãTRãUIDDRA poderá cobrar pelo forneome to d P I d Poté«p d d

con d, conforme artigo 101, inoso Xl ds Resolução Normativa nt 414.

DA ADE A A DA IN TALA E DE 0 NEXA E/OU DOS PONTOS DE CONEXAO

CLÁUSULA 33' As PARTES se comprometem a avaliar permanentemente as condiçées operativas das
INSTALAÇÕES DE CONEXAO e ou PONTO DE ENTREGA obleto deste CONTRATO, identdicando as ADEQUAÇÕES
que se fizerem necessánes, de forma a atender aos padrões e requisitos definidos nos PROCEDIMENTOS DE
OISTRIBUIÇAO atendendo ás noves necessidades do CONSUMIDOR e garantindo a confiebilidads e qualidade do
SISTEMA DE OISTRIBUIÇAO.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ADEQUAÇAO de que trata o "capul" desta CLÁUSULA. e os requisitos técnicas necessários
e sue realização serão ob)eto de aCI(ivo contratual, que deverá contemplar todo o detalhamento lécnico e comerásl
necessário s sue implementeç/lo Quando da reaiizeçilo de ADEQUAÇÕES ou modmcagées nas INSTALAÇÕES DE
CONEXÁO e ou PONTO DE ENTREGA, independentemente de propnedads deslas, elas somente serão conáderedas
como Crsponiveis após a libereção pela DISTRIBUIDORA, segundo os requisitos e normas opereúvas dos
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇAO, PROCEDIMENTOS OPERATIVOS e dos demais procedimentos que vierem e
regular e conexão

ACESS AS INSTALA ÕES DE IB I A

CLÁUSULA 34'- 0 CONSUMIDOR gerente o acesso ás suas INSTALAÇÕES DE CONE e/ou PONTO DE
ENTREGA obieto dssle CONTRATO, conforme estabeleádo nos PROCEDIMENTOS OPERATIV

CONSUMIDORESPECIAL t I 5 d ádo d tg d paacomporoSMFdenovas **xõesaosste adeást b

obs rvsndo que a opção p I t I I" ob g 'ONSUMIDOR E5PECIAL os custos de eventual substaurção ou adequação p'l
tc"

PARÁGRAFQ B'- caberá a DlsTRIBUIDDIIAa responssmlidade técnica p t d 515TEMA DE MEDIEAD DE FATUIIAMENTG-

5MF,inclueva,qua do b',p t 0' 0 « I I deãnergiaElétnca — ccEE.

PARÁGRAFO T'- 0 CONSUMIDOR p d
' t, p « t, qm a DISTRIBUIDORA forneça pulsos de e eqpa e pui d

s ncron s das demandas e segmentos horários (ponta/fora de ponta). Com
"

p « ta d CON5UMIDOR q aisquer custos

incorndos pa t I çó te ção d q p mentos adicionais usados pa t f
' «d p I, a

for acidos pela medição da DISTRIBUIDORA.

PARÁGRAFOS - 0 CON$UMIDOR manterá a DSTRIBUIDORA t d q aisq ar responsabilidades, na hipótese de

ocorrerem defuto de Nb ç" o q p t d á ç q possam causar ou que causam p oblemas na transfe e I d

pulsos, ou qualquer outro anal ge ado pelos equ pamentosde meóá , nt almente utilaados pelo CONSUMIDOR.

PARÁGRAFOS - A DISTRIBUIDORA notificará o CONSUMIDOR sobe q Iq t « lh f «I t d si ais, por

ocasião de m t 5 f tçh d q p t d dirão que, a cnténo exc(nevo da DI$TRIBUIDDRA, e f I's, para cumpnr com suas obngações da prestação de serviços.

PARÁGRAFO 10' 0 CONSUMIDOR deverá notificar s DISTRIBUIDORA, com ante d' d 71 h, b q alquer

intervenção que impacte o SISTEMA DE MEDICAO DE FATURAMENTO — SMF, a e amplo do sistema de comunicação, dos

q p entos de medição e de alimentação auxiliar de energia, de d ç" d g t ç o o rer

impretenvelmante sob a supe d DISTRIBUIDORA

Inlervenç!Io em TP (transformador de Potenoel) e TC (Transformador de corrente) de medição,

Inlervenç/!o / Parametnzeção de medi dores;

Subslituiçáo / Realocaçáo de componentes do SMF,

IV Subsãturção/ Restocsção de componentes do Salame de Comunicação.
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COE LBA
DOS ENCARGOS DE CONEXÁO

CLÁUSULA 36'- Quando cabivel, sempre que houver custo elativo as instalações de conexão, ob/elo deste
CONTRATO, os valores correspondentes, definidos pela DISTRIBUIDORA ou fixados pela ANEEL, que seráo chamados
de ENCARGOS DE CONEXÁO, zarco incluidos, discnminedemente, ns Nota FiscaUFeturs de Energia Elétnca.

pARÁGRAF01'- Os seMçns prestados serfio discriminados na Nola Fiscal/Falara de Eneqna Etétrira e estio
listados abaixo.

Instalação do Sistema de Comunicação de dados

Comissionsmento

hf - Manutenção — Homem hora

IV- kmrodado

V - Aluguei mensal dos equipamentos de comunicação

PARÁGRAFO 2' 0 comissionsmento seré cobrado pele distribuidora, ums única vez, logo após a prestação do
seN/çõ.

pARÁGRAFO 3' Caso seja possivel nova lecnofogia de equipamentos de comunicaçáo, poderá haver redução no
valor dos encargos de conexão

PARÁGRAFO 4'- 0 valor defiado para o encargo de Conexáo e as despesas descntas serho dewdos a partir do
iniao das adequações no sistema de medição, sendo rea/ustedo em maio de cada ano pelo IGPM ou no caso da sua
exdnçfio pelo indica que venha a substriui-lo.

pARÁGRAFO 5'- para o reajuste de que trata o pARÁGRAF04'eré uulizade a seguinte fórmula:

P) = Pc x(IGPMI . /GPMo)

Onde

Po é o valor do ENCARGO DE CONEXÁO onginah

IGPMo é o indica referente eo más da data ds etuelizaç/lo dos pregos,

IGPMi é o indica referente so más

anterior

a do reajuste;

Pl seré o novo ENCARGO DE CONEXÁO reajustado,

pARÁGRAFO6'- 0 subiam 6 do pARÁGRAFO I'ó mfrerá ren/uste quando houver necessidade de nova
presteçáo do serviço, em parindo supenor a um ano.

DOFUNDAMENTOLE AL-P BLICA ÁOEREGISTRO-VALORES

CLÁUSULA 36' Quando o consumidor se submeter é Lei de Durações e Contratos, e conlrstaçáo de que trata a
CLÁUSULA I'este instmmento, será feita com base na Resoluçfio Nonnabva n'14/2010 e na Lé Federal

DA CONFIOENCIALIDADE

cLÁUsULA 37'- As pARTEs concordam que todas as informações e dados disponibilizados 8 outra pARTE serão
tratados como conhdencieis. A PARTE receptora das informaçóes néo divulgará ss mesmas s lameiros, sem a
autonzação prévia e por escnlo de outra pARTE, sendo certo que as disposiçóes desta DIÁUsULÁ não se aplicam:

ás informações que esliverem no dominio público.

é divulgaçã de informações em decorránaa de EXIGENCIAS LEGAIS; e

és informa es prestadas peles PARTES á ANEEL, quando solicitadas s tsl.

COELBA
CLÁUSULA38'- 0 CONSUMIDOR declara conhecer o Código de Ética ds DISTRIBUIDORA, disponivel em
hl //www neoener a com/, comprometendo.se s observar por si, por seus administradores, preposlos, represenlanles e
empregados, os seus principios e diretnzes, menta/do, duranle toda a sua relação com e DISTRIBUIDORA e/ou com
terceiros relaaonados ao ob/eto do contrato, os mais elevados padrões de ética e integndade

DA LEISANTIC RR P Á

QIÁUsULA 39'- As pARTEs dedaram que conhecem as vánas leis e convençóes aplicéveis no Brasil que proibem
atos de conupção e outros atos lesivos conha e administração pública, dentre elas a Convenção Anhconupçáo da
OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n' 687/06), o Código Penal Bmwléro, a
Lei de Improbidade Administrativa (Lel n' 429/1992), Lei n' 61 3/98 e a Lé n'2 846/2013, doravante denominadas,
em con/unto, "Leis Anticorrupç/lo Em todas as atmdades e atos relacionados 4 execução do presente CONTRATO,
comprometem-se s cumprir e fazer cumpnr, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, ngorosamente,
ss Leis Anticowupçáo

0 CONSUMIDOR dedara ainda que conhece es disposiçóes relacionélas com o combate á conupção, se/a
ela pública ou privada, conhdas no códBo de Ética de contratante e compromete-se a cumprir fielmente essas
disposições, comprometendo-se ainda e denunaar 8 DlsTRIBUIDQRA qualquer infração a essas disposiçées
que venha e ser do seu conheamento, na forma disaplinsds na CIÁUSULA 48 .

Obngem-se ss PARTES, de forme irrevogável, s não prometer, oferecer, dar, pstroanar, incentivar, obrigar ou
concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tréfico de inhuenaa, exlorsáo, vantagem indewda
(se/a em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a
terceira pessoa a ele mlaaonede, nem pratear quaisquer dos stos vedados pelas Leis Anhconupção.
Comprometem-se, ainda, a adotar as melhores práticas de Govemsnçs com o objetivo de prevenir atou de
corrupçfio, fraude, práticas iliatas ou lavagem de dinheiro por seus adminelradores, colaboradores, prepostos
ou terceiros, de acordo o disposto no arbgo 71 inaso Vhl, de Lei n'2 846/2013 e na Lei n'.613/98 e suas
respeaivas modécay)es e regulamentações.

As PARTES deveráo observar e fazer observar, por seus fornecedores, preposlos, empregados,
colaboradores em geral, pn.stsdores e subcontratados, se admibda subcontrsteçáo, o mais alto psdrilo de
ética e integridade duranle lodo o processo de contrataçho e execuç/io deste coNTRATo É dever das
PARTES treinar seus empregados e colaboradoms em geral acerca de condutas ébcas e do combate a
corrupçho.

IV As pARTES declaram que sues atiwdades, relaaonsdss so objeto deste CONTRATO ou relaáonsdes com
qualquer outro contrato celebrado com s outra PARTE, náo afrontam a legislação anhcormpção e de lavagem
de dinheiro

V As PARTES declaram, ainda, que náo há qualquer agente publico ou pessoa a elas relaaonadas que
receberé, direta ou indirelamenle, benefiaos ou vantagens em decorráncis do presenle coNTRATo

Vl . Toda documenlaçéo de cobrança s ser emihds nos termos deste CONTRATO deveré estar acompanhada de
fatura/nola fiscal detalhada, contendo discriminação dos senriçõs prestados e/ou bens adquindos, conforme o
caso. As PARTES obrigam-se s manter livros, contas, reg/atroz e feiuras fidedignos e consistentes arm as
operações a que correspondem Considerando os propószos da presente CIÁUSULA 49'DAS LEIS
ANTICORRUPCÁO), as PARTES concordam e sutonzam que, na hipótese de indiaos de irregularidade ou
de quaisquer práhcas iliatas, a oulra PARTE, se/s direlamenle ou por meio de pessoas por ela formalmente
Indicadas s tst fim, possa inspecenar o local de execuçéo do CONTRATO e audilar todos os documentos,
contas e registros relacionados 8 conlrataçáo e é execuçho do ob/eto deste CONTRATO

vh. Qualquer velaç/lo, por perle de qualquer das pARTEs, das Lets Anticorrupção ou da presente cLÁUsULA
49'DAs LEls ANTIcoRRUpgáo) seré considerads uma infração grave a este coNTRATQ, ccnsisltrá Iusta
causa para sua rescisão motivada, confenndo 8 PARTE sdimplente o direito de declarar resandido
imediatamente o presente coNTRATQ, sem qualquer ónus ou penaleade, ficando s pARTE inadimplente
responsével pala urdas e danos e que der causa, nos lermos da la aplicável.

U002-2018
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Vhl . 0 presente CO TRATO poderá ser imediatamente resandido por qualquer das pARTES, ainda, na hipótese
de parbápaçã ou envolwmento comprovado da outra PARTE, diretamente ou indiretamenie, em práticas
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COELBA
corruptas, fraudulentas, coluevas, coeralivas e/ou obstrukvas (conforme Diretnzes e definiçóes do Banoo

Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultaçáo de bens, direitos e valores (conforme Lei n 9.613/98), seta

na execução dc presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos em que figurar como contratante,

se/a com entes públicos ou pnvados.

IX. As PARTES

nokficarão

prontament, por escnto, e outra pARTE e respeito de qualquersusperia ou violaçéo

do disposto nas Les Anticonupção ou ás disposigões desta CLÁUSULA 49'DAS LEIS ANTICORRUpÇAO)

ou de qualquer suspeta de parkdpeçáo em práticas de suborno ou corrupçáo, assim como o descumprimento

de qualquer declaraçfio preusta nesta CLÁUSULA 49'DAS LEIS ANTICORRUPÇAO).

DA DISPOSI OES ERAIS

CLÁUSULA 40'- Aplicam se a este CONTRATO as normas legais relahvas il prestaç5o de serviço publico de energia

elátnca, vigentes nesta data e as que éerem a ser editadas pele ANEEL e pelo Poder Concedente

pARÁGRAFO I'- A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR comprometem-se a seguir e respeitar e legislação, os

PRocEDIMENTos DE DlsTRIBUIÇAD, os PRocEDIMENTos DE REDE, quando aplicávés. as limitaçées operacvas

dos equipamentos das PARTES e a legislaçáo e regulamentação aplicáveis ao presente CONTRATO

clÁUsULA 41' Toda e qualquer altersçilo deste coNTRATQ somente tem validade se formalizada em termo aditivo

assinado pelas PARTES, observando-se o disposto ne legrslaçfiu aplicável

CLÁUSULA 42' Todas as egeraçóes que venham a oconer nos documentos apresentados pela unidade consumidora

quando da assinatura do CONTRATO qus impliquem em modificaç5es em suas dáusutas e/ou nss condiçóes de

feluramenlo, bem como 9 mudança da sliedede, soaetária ou a destina(Ao ao insumo, mencionados neste CONTRATO,

dsveréo ser eformsdas pelo CONSUMIDOR é DISTRIBUIDORA com e anlecedfinds minima de 30 grinta) dias.

CLÁUSULA 43'- Ume vez constatada qualquer ume das modificeçães sarna mendonedas, sem que a

DISTRIBUIDORA tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender imediatamente

lodo e qualquer beneficio concedido nas tarifas ou nos tmpostos aplicados eo faluramento de unidade consumidora,

atrelado ás modificaçóes ora realaadas, slé a efetiva regulsnzsçáo do cadastro por parte do CONSUMIDOR /unto 6

DISTRIBUIDORA

c)ÁUsULA 44'- Nenhum atraso ou lolerfinaa por qualquer das pARTEs, relativos ao exercicio de qualquer direito,

poder, pnulégio ou recurso vinculado ao presente CONTRATO deve ser passivsl de prejudicar o exerciao posierior, nem

deve ser interpretado como renúnda dos mesmos.

CLÁUSULA 45 - A unidade do Grupo 0 com carga instalada superior a 75kW atendida por sistema subterrfineo de
distnbuição em tenséo secundána poderá optar pelo enquadramento na Tenfa do Subgrupo AS.

CLÁUSULA 46'- 0 término do prazo deste CONTRATO não deve sfeter quaisquer dtretlos ou obrigaçóes entenores a
tal evento, ainda que seu exercicio ou cumpnmenlo se dfi após e sus ocorrénaa

CLÁUSULA4T'- A partir da data de egénaa deste CONTRATO ficam rescindidos, para todos os fins e efeitos de
direito, outros contratos anteriorment celebrados entre ss pARTEs para estes mesmos fins, e/ou, cuja vigfinaa venha

se prorrogando laalamenla alá a presente data, ressalvado o cumprimento de obrigaçóes inedimplidas ou que se/em

supervenientes 6 eludida resasão expressa ou teatamente sté e presente data.

CLÁUSULA 48'- 0 presente CONTRATO 4 reconheado pelas pARTES como titulo executivo extra/udiaal, conforme

disposto no arkgo 784, fil. do Código ds Processo Civil, pers efeitos de cobrança de todos os valoras apurados e
considerados devidos.

CLÁUSULA 4II'- Fica eleito o foro da sede ds DISTRIBUIDORA pers soluçfio de quaisquer questóes deaxrenles deste
Contrato, com expresse renúnda s qualquer outro, por meia pnulegiado que safe

pARÁGRAFO ÚNICO — Caso o CONSUMIDOR seja ente público suieito a Le de licilaçéo e contratos o foro eleito será
o da sede de Adminitraçfio Pública consumidora.

COELBA
0 - TERMO DE OPÇAO TARIFÁRIA

Unidade do Gmpo A localizada em ares de veraneio ou turismo,

(ofidalmente reconhecida como estáncie balneário, hidrominerel,

climábca ou turistica), com etiedade de hotelana ou pousada,
independente da pole/cia nominal total dos transformadores.

Unidade do Gmpo A com poMnae nominal lotei dos transformadores
igual ou inferior a 112,5 kVA. Tarif do Grupo 8 (Convendonel

Unidade dassificsde como cooperativa de elelnficação rural com e Mon/)miei

poténds nominal total dos transformadores igual ou inferior e 750 kVA

Unidade do Gmpo A com inslalaçães permanentes para a prática de ( ~mp
eliédades esporúvas ou parques de exposiçóes sgropscuánas, com s classe)
carga tnslalada dos reflelores ublizedos na ilumineç/lo dos locsa for

igual ou superiora 2/3 ds carga instalada total

Unidade do Grupo 0 com carga instalada supenor a 75kW atendida por Tanfa do Subgrupo AS

sistema sublerrãneo de distnbuiçfio em tensão secundária.

Atendido pelo
sistema interligado

neaonal com

lensão de

fornecimento maior
ou tgust s 2,3 KV e

infenor a 69

KV

Carga instalada até 75 kW, demanda contratada
etá 75 kW

Carga instalada superior a 75 kW, demanda
contratada maior ou igual a 30 kW 9 infenor a
150 kW, e náo lenha havido opçllo por horána

Opdonalmente, Modalidade
Demande contratada a pertir de 150 kW

Tanfána, Horária
Demsnds contratada maior ou igual a 30 kW Matou
inferior e 150 kW

Unidade dassificada como Cooperabva de
Eletnficeçáo Rural

Atendido pelo sistema tnleritgado, com tensilo ds fomeamento a partir Compulsonamente, Modalidade

de 69 KV Tarifána Horária Azul

Exercida qualquer das opçóss preustss nos artigos 571 100' 1011 deverá ser sfstuada nova altersçáo nos
cnténos de faturamenlo quando:

I - o consumidor soliater, desde que a modificai/lo antenor tenha sido feita hé mata ds 12 (doze) úlhmos ados

57'j5'e faturemento; ou

0 — o consumidor sol/atar, desde que o pedido se/a apresentado em até 3 (tres) actos completos de
faturemento após a revisão tanfáris desta Concessionári, ou

gl — quando oconer ahereçia ne dsmanda contratada ou ns tensão de fomeamenlo que impliquem em novo

enquadramento, nos critérios dos incisos I, 0 ou I II do 6 11 Art 57'a Resoluç/lo Normativa n'14/2010.

0002-2018
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COELBA

I. Condições para o Fornecimento de Energia para Unidades Consumidoras do Grupo 8 Submetidas â Lei de Licitações e
Contratos

CONSIDERANDO QUE:

A. A DISTRIBUIDORA é concessionária de serviço público de
distribuição de energia elétrica, usuária da REDE BÁSICA,
que opera e mantém o seu SISTEMA DE DISTRIBUIÇAO;

B. 0 CONSUMIDOR está submetido â Lei de Licitações e
Contratos;

C. 0 CONSUMIDOR é responsável pela(s) unidade(s)
consumidora(s) relacionada(s) no ANEXO II deste
CONTRATO;

D. A Resolução Normativa ANEEL n'14, de 09092010
("Resolução Normativa n'14/2010") em seu g 1'o art. 60
estabeleceu que para as unidades consumidoras cujo titular
submeta-se á Lei de Licitações e Contratos, o contrato deve
conter, adicionalmente, as cláusulas elencadas no art. 62-A,
devendo ser assinado pelas partes

E. A Resolução Normativa n'14/2010 estabelece as
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétnca, de
forma atualizada e consolidada.

A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR, em observânrxa ao
art. 60 da Resolução Normativa n'14, acordam em firmar o
presente Contrato de Prestação de Serviço Público de
Energia Elétrica para unidades consumidoras do Grupo B

submetidas â Lei de Licitações e Contratos, doravante
designado simplesmente CONTRATO, conforme as cláusulas e
condições seguintes.

DAS DEFINIÇOES

a) carga instalada: soma das potências nominais dos
equipamentos elétricos instalados na unidade consumidora,
em condições de entrar em funcionamento, expressa em
quilowatts (kW),

b) consumidor: pessoa fisica ou juridica, de direito público ou
privado, legalmente representada, que solicite o
forneamento de energia ou o uso do sistema elétrico â
distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes deste
atendimento â(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s);

c) distribuidora: agente titular de concessão ou permissão
federal para prestar o serviço público de distribuição de
energia elétrica;

d) energia elétrica ativa: aquela que pode ser convertida em
outra forma de energia, expressa em quilowatts-hora (kWh);

e) energia elétrica reativa: aquela que circula entre os
diversos campos elétncos e magnéticos de um sistema de
corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em
quilovolt-ampére-reativo-hora (kvarh);

f) grupo 8: grupamento composto de unidades consumidoras
com fornerxmento em tensão inferior a 2,3 quilovolts (kV);

g) indicador de continuidade: valor que expressa a duração,
em horas, e 0 número de interrupções ocorridas na unidade
consumidora em um determinado período de tempo;

h) interrupção do fornecimento: deshgamento temporáno da
energia elétnca para conservação e manutenção da rede
elétrica e em situações de casos fortuitos ou de força maior;

i) padrão de tensão: niveis máximos e minimos de tensão,
expressos em volta (V), em que a distribuidora deve
entregar a energia elétnca na unidade consumidora, de
acordo com os valores estabelecidos pela ANEEL;

j) ponto de entrega: conexão do sistema elétrico da
distribuidora com a unidade consumidora e situa-se no
limite da via pública com a propnedade onde esteja
localizada a unidade consumidora;

k) potencia disponibilizada: potência em quilovolt-ampére
(kVA) de que o sistema elétrico da distribuidora deve dispor
para atender aos equipamentos elétricos da unidade
consumidora;

I) suspensão do fornecimento: desligamento de energia
elétrica da unidade consumidora, sempre que o consumidor
não cumpnr com as suas obrigações definidas na Cláusula
44

m) tarifa: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em
Reais por unidade de energia elétrica ativa ou da demanda
de potênaa ativa, e

n) unidade consumidora: conlunto composto por instalações,
equipamentos elétncos, condutores e acessõrios, incluida a
subestação, quando do fornecimento em tensão primária,
caracterizado pelo recebimento de energia elétnca em
apenas um ponto de entrega, com medição individualizada,
correspondente a um único consumidor e locafizado em
uma mesma propriedade ou em propriedades contiguas

CLÁUSULA 14. DO OBJETO

Este instrumento contém as principais condições da prestação
e utilização do serviço público de energia elétrica entre a
distnbuidora e o consumidor, de acordo com as Condições
Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica e demais
regulamentos expedidos pela Agência Narxonal de Energia
Elétnca - ANEEL.

CLÁUSULA 2 . DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1. A vigência deste CONTRATO se dará a partir da data de
sua assinatura, com prazo indicado no CAMPO 3 da
TABELA 1.

44E
o

ov E 4
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COELBA

10.

12.

13.

receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos
padrões de tensão e de Indicas de continuidade
estabelecidos;

ser orientado sobre o uso efiaente da energia elétrica, de
modo a reduzir desperdicios e garantir a segurança na
sua utilização;

escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas
disponibilizadas pela distribuidora para o vencimento da
fatura;

receber a fatura com antecedência mínima de 5 (anco)
dias úteis da data do vencimento, exceto quando se tratar
de unidades consumidoras classificadas como Poder
Público, lluminaç5o Pública e Serviço Público, cujo prazo
deve ser de 10 (dez) dias úteis;

responder apenas por débitos relativos 5 fatura de energia
elétrica de sua responsabilidade;

ter o serviço de atendimento telefênico gratuito disponível
24 (vinte e quatro) horas por dia e sete dias por semana
para a solução de problemas emergenaais;

ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas 5
distribuidora sem ter que se deslocar do Municipio onde
se encontra a unidade consumidora;

ser informado de forma objetiva sobre as providências
adotadas quanto ás suas solicitações e reclamações, de
acordo com as condições e prazos de execução de cada
situação, sempre que previstos em normas e
regulamentos;

ser informado, na fatura, sobre a existênaa de faturas não
pagas;

ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da
tarifa de energia elétrica aplicável a sua unidade
consumidora e data de inicio de sua vigência;

ser ressarcido por valores cobrados e pagos
indevidamente, acrescidos de atualização monetária e
juros;

ser informado, por escrito, com antecedência minima de
15 (quinze) dias, sobre a possibilidade da suspens5o de
fornecimento por falta de pagamento;

ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão
indevida, sem quaisquer despesas, no prazo máximo de
até 4 (quatro) horas, a partir da constatação da
distribuidora ou da informação do consumidor;

CLÁUSULA 3'. DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO
CONSUMIDOR

15.

16

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas para a área urbana ou 48 (quarenta
e oito) horas para a área rural, observadas as Condições
Gerais de Fomemmento;

ser ressarcido, quando couber, por meio de pagamento
em moeda corrente no prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação ou,
ainda, aceitar o conserto ou a substituição do
equipamento danificado, em função da prestação do
serviço inadequado do fornecimento de energia elétnca,

receber, por meio da fatura de energia elétrica,
importânaa monetária se houver descumpnmento, por
parte da distribuidora, dos padrões de atendimento
técnicos e comerciais estabelecidos pela ANEEL;

ser informado sobre a ocorrência de interrupções
programadas, por meio de jornais, revistas, rádio,
televisão ou outro meio de comunicaç5o, com
antecedenaa minima de 72 (setenta e duas) horas;

ser informado, por documento escrito e individual, sobre
as interrupções programadas, com antecedênaa minima
de 5 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade
consumidora pessoa que depende de equipamentos
elétricos indispensáveis 5 vida;

ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento,
acesso ás normas e padrões da distnbuidora e ás
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica,

quando da suspensão do fornecimento, ser informado das
condições de encerramento da relaç5o contratual;

cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de
contnbuições e doações para entidades ou outros serviços
executados por terceiros por ele autorizada; e

ser informado sobre o direito 5 Tanfa Social de Energia
Elétrica — TSEE e sobre os critérios e procedimentos para
a obtenção de tal benefiao, se for o caso.

receber, até o mês de maio do ano corrente, declararão
de quitação anual de débitos do ano anterior, referentes
ao consumo de energia elétrica.

manter a adequação técnica e a segurança das
instalações elétncas da unidade consumidora, de acordo
com as normas oficiais brasileiras;

responder pela guarda e integridade dos equipamentos de
medição quando instalados no interior de sua propriedade;

CLÁUSULA 40. DOS PRINCIPAIS DEVERES DO
CONSUMIDOR

14. receber, em caso de suspens5o indevida do fornecimento,
o crédit estabelecido na regulamentaç5o especifica;

manter livre, aos empregados e representantes da
distribuidora, para fins de inspeç5o e leitura, o acesso ás

c, 6cru E
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COELBA

instalações da unidade consumidora relaaonadas com a
medição e proteç5o;

4. pagar a fatura de energia elétrica até a data do
venomento, sujeitando-se ás penalidades cabiveis em

'caso de descumprimento;

5. informar 5 distribuidora sobre a existência de pessoa
residente que use equipamentos elétricos indispensáveis
5 vida na unidade consumidora,

6 manter os dados cadastrais da unidade consumidora
atuahzados junto 5 distribuidora, especialmente quando da
mudança do titular, solicitando a alteração da titularidade
ou o encerramento da relaç5o contratual, se for o caso;

7. informar as alterações da atividade exercida (ex.:
residencial; comercial; industrial, rural; etc.) na unidade
consumidora;

8. consultar a distnbuidora quando o aumento de carga
instalada da unidade consumidora exigir a elevaç5o da
potência disponibilizada, e

9. ressarcir a distribuidora, no caso de investimentos
realizados para o fornecimento da unidade consumidora e
não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em
conformidade com os programas de universalização dos
serviços.

CLÁUSULA 5 . DA SUSPENSÁO DO FORNECIMENTO

Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua
interrupção imediata, pelas razões descritas nos itens 1 e 2
seguintes, ou ap6s prévio aviso, pelas razões descritas nos
itens 3 a 5

1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da
unidade consumidora que ofereçam risco iminente de
danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;

2. fornecimento de energia elétrica a terceiros;

3 impedimento do acesso de empregados e representantes
da distribuidora para leitura, substituição de medidor e
inspeções necessáriari

4. razões de ordem técnica; e

5 falta de pagamento da fatura de energia elétnca.

CLÁUSULA 64. DO FUNDAMENTO LEGAL - PUBLICAÇÁO
E REGISTRO - VALORES

1. Quando o consumidor se submeter 5 Lei de Licitações e
Contratos, a contratação de que trata este instrumento,
será feita com base na Resolução Normativa n'14/2010
e na Lei de Liotações e Contratos.

2. Os valores especificos do processo de licitação deste
CONTRATO estão contidos nos campos da TABELA 4
deste CONTRATO.

CLÁUSULA 7'. DA EXECUÇÁO DE SERVIÇOS E
CONTRIBUIÇÕES DE CARÁTER SOCIAL

1. A DISTRIBUIDORA pode.

a) executar serviços vinculados 5 prestaç5o do serviço
público ou 5 utihzaç5o da energia elétrica, observadas as
restrições constantes do contrato de concessão e que o
consumidor, por sua livre escolha, opte por contratar; e

b) incluir na fatura, de forma discdiminada, contribuições de
caráter social, desde que autorizadas antecipadamente e
expressamente pelo consumidor.

CLÁUSULA 84. DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÁO
CONTRATUAL

1. Pode ocorrer por:

a) pedido voluntário do htular da unidade consumidora
para encerramento da relaç5o contratual;

b) decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de
faturamento ap6s a suspensão regular e ininterrupta
do fornecimento 5 unidade consumidora; e

c) pedido de fornecimento formulado por novo
interessado referente 5 mesma unidade
consumidora

CLÁUSULA 9'. DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA

1. vencido o prazo para o atendimento de uma soliataçâo ou
reclamaç5o feita para a distribuidora, ou se houver
discordância em relação ás providênaas adotadas, o
consumidor pode contatar a ouvidoria da distribuidora;

2. a ouvidoria da distnbuidora deve comunicar ao
consumidor, em até 15 (quinze) dias, as providências
adotadas quanto âs suas solicitações e reclamações,
cientificando-o sobre a possibihdade de reclamaç5o direta
5 agência estadual conveniada ou, em sua ausência, 5
ANEEL, caso persista discordância;

3. sempre que não for oferecido o serviço de ouvidoria pela
distribuidora, as solicitações e reclamações podem ser
apresentadas pelo consumidor diretamente 5 agência
estadual conveniada, ou, em sua ausência, diretamente 5
ANEEL.

CLÁUSULA 10'.DO CÓDIGO DE ÉTICA
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1. 0 CONSUMIDOR declara conhecer o Código de Ética da
DISTRIBUIDORA, disponível em
http://www.neoenergia.com/, comprometendo-se a
observar por si, por seus administradores, prepostos,
representantes e empregados, os seus principios e
'diretnzes, mantendo, durante toda a sua relação com a
DISTRIBUIDORA e/ou com terceiros relacionados ao
obleto do CONTRATO, os mais elevados padrões de ética
e integridade.

CLÁUSULA 11 .DAS LEIS ANTICORRUPÇÁO

1. As PARTES declaram que conhecem as várias leis e
convenções aplicáveis no Brasil que proibem atos de
corrupção e outros atos lesivos contra a administração
pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da
OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a
Corrupção (Decreto Federal n 5.687/06), o Código Penal
Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n'.429/1992),Lei n'613/98 e a Lei n'2 846/2013,
doravante denominadas, em conjunto, "Leis
Anticorrupção". Em todas as atividades e atos
relacionados á execução do presente CONTRATO,
comprometem-se a cumprir e fazer cumprir, por si e por
seus administradores, colaboradores e terceiros,
rigorosamente, as Leis Anticorrupção.

2. 0 CONSUMIDOR declara ainda que conhece as
disposições relacionadas com o combate á corrupção,
seja ela pública ou privada, contidas no Código de Ética
da Contratante e compromete-se a cumprir fielmente
essas disposições, comprometendo-se ainda a denunciar
á DISTRIBUIDORA qualquer infração a essas disposições
que venha a ser do seu conhecimento, na forma
disciplinada na CLÁUSULA 10'.

3. Obngam-se as PARTES, de forma irrevogável, a não
prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou
concordar, direta ou indiretamente, com subornos,
fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida
(seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou
qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a
terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer
dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção.
Comprometem-se, ainda, a adotar as melhores práticas
de Governança com o objetwo de prevenir atos de
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro
por seus administradores, colaboradores, prepostos ou
terceiros, de acordo o disposto no artigo 7', inciso Vlll, da
Lei n'2.846/2013 e na Lei n 9.613/98 e suas
respectivas modificações e regulamentações

As PARTES deverão observar e fazer observar, por seus
fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em
geral, prestadores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade
durante todo o processo de contratação e execução deste
CONTRATO. É dever das PARTES treinar seus
empregados e colaboradores em geral acerca de
condutas éticas e do combate á corrupção.

As PARTES declaram que suas atividades, relacionadas
ao obieto deste CONTRATO ou relaaonadas com
qualquer outro contrato celebrado com a outra PARTE,
não afrontam a legislação anticorrupçáo e de lavagem de
dinheiro.

As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente
público ou pessoa a elas relacionadas que receberá,
direta ou indiretamente, beneficies ou vantagens em
decorrência do presente CONTRATO.

Toda documentação de cobrança a ser emitida nos
termos deste CONTRATO deverá estar acompanhada de
fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos
serviços prestados e/ou bens adquiridos, conforme o
caso. As PARTES obrigam-se a manter livros, contas,
registros e faturas fidedignos e consistentes com as
operações a que correspondem. Considerando os
propósitos da presente CLÁUSULA 11'DAS LEIS
ANTICORRUPÇÁO), as PARTES concordam e autonzam
que, na hipótese de indicios de irregularidades ou de
quaisquer práticas iliatas, a outra PARTE, seja
diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente
indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução
do CONTRATO e auditar todos os documentos, contas e
registros relacionados á contratação e á execução do
obieto deste CONTRATO.

Qualquer violação, por meio de qualquer das PARTES,
das Leis Anticorrupção ou da presente CLÁUSULA 11'DAS

LEIS ANTICORRUPÇÁO) será considerada uma
infração grave a este CONTRATO, consistirá justa causa
para sua rescisão motivada, conferindo á PARTE
adimplente o direito de declarar rescindido imediatamente
o presente CONTRATO, sem qualquer ónus ou
penalidade, ficando a PARTE inadimplente responsável
pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei

aphcável.
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10

0 presente CONTRATO poderá ser imediatamente
resandido por qualquer das PARTES, ainda, na hip6tese
de participação ou envolvimento comprovado da outra
PARTE, diretamente ou indiretamente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coerativas e/ou
obstrutivas (conforme Diretrizes e definições do Banco
Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de
bens, direitos e valores (conforme Lei n'.613/98), sela
na execução do presente CONTRATO ou em quaisquer
outros Contratos em que figurar como contratante, seja
com entes públicos ou pnvados

As PARTES notificarão prontamente, por escrito, a outra
PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do
disposto nas Leis Anticorrupção ou ás disposições desta
CLÁUSULA 11'DAS LEIS ANTICORRUPÇÁO) ou de
qualquer suspeita de participação em práticas de suborno
ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer
declaração prevista nesta CLÁUSULA 11'DAS LEIS
ANTICORRUPÇÁO).

5. 0 presente CONTRATO é reconhecido pelas PARTES
como titulo executivo extrajudimal, conforme disposto no
artigo 784, III, do C6digo de Processo Civil, para efeitos
de cobrança de todos os valores apurados e considerados
devidos

6. Fica eleito o foro da sede da DISTRIBUIDORA para
solução de quaisquer questões decorrentes deste
Contrato, com expressa renúnma a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

7. Caso o CONSUMIDOR seja ente púbfico sujeito á Lei de
Licitações e Contratos, o foro eleito será o da sede da
Administração Pública consumidora.

CLÁUSULA 12'.DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Aplicam-se a este CONTRATO as normas legais relativas
prestação de serviço público de energia elétnca,

vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pela
ANEEL e pelo Poder Concedente

Todas as alterações que venham a ocorrer nos
documentos apresentados pela unidade consumidora
quando da assinatura do CONTRATO que impliquem em
modificações em suas cláusulas e/ou nas condições de
faturamento, bem como a mudança da atividade,
societária ou a destinação ao insumo, mencionados neste
CONTRATO, deverão ser informadas pelo
CONSUMIDOR á DISTRIBUIDORA com a antecedência
minima de 30 (trinta) dias

Uma vez constatada qualquer uma das modificações
acima mencionadas, sem que a DISTRIBUIDORA tenha
sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR„a
mesma poderá suspender imediatamente todo e qualquer
beneficio concedido nas tarifas ou nos impostos aplicados
ao faturamento da unidade consumidora, atrelado ás
modificações ora realizadas, até a efetiva regularização do
cadastro por parte do CONSUMIDOR junto
DISTRIBUIDORA.

Nenhum atraso ou tolerânma por qualquer das PARTES,
relativos ao exercicio de qualquer direito, poder, pnvilégio
ou recurso vinculado ao presente CONTRATO deve ser
passivel de prejudicar o exercício posterior, nem deve ser
interpretado como renúncia dos mesmos.

«FE
o

o» '.o
a B001-2017 CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO PUBLICO DE ENERGIA EL RICA-GRUPO B 7 /7



II - Lista de unidades consumidoras vinculadas ao CONTRATO/ADITIVO n.'050281

1003188662 7030012431

CADTATCD

RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 999, COSTA AZUL, SALVADOR

IDTTAIACSD ATMDADf PDOIOPAI VC

10676141 EF8411600 Administração púbhca em geral - Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDERAL Renovação
Contratual

1003188662 7030012741 RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 999, COSTA AZUL, SALVADOR 10676148 EF8411600Administração púbbca em geral- Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDERAL

1003188662 7030012911 RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 999, COSTA AZUL, SALVADOR 10676161 EF8411600 Administração pública em geral- Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDERAL

1003188662 7030013098 RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 999, COSTA AZUL, SALVADOR 10676176 EF8411600Admimstração pública em geral- Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDERAL

1003188662 7030013403 RUA ARTHUR DEAzévEDQ MAcHADQ, 999, cosTA AzUL, sALYADQR 10676186 EF8411600Administração pública em geral- Federal PQDER PÚBLlco PQDER PÚBLlco FéDéRAL

1003188662 8223319 Ro BR 101, 101, RURAL-CRUZ DAS ALMAS, CRUZ DAS ALMAS 1313230 EF8411600 Admlnlstração pública em geral- Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDERAL

1003188662 9057218 Tv Do PAU MIUDQ, 8, cENTRQ EUcLIDés DA cUNHA, EUcLIDEs DA cUNHA 1433120 EF8411600 Administração pública em geral- Federal PQDER PÚBLlco PQDER PÚBLlco FEDERAL

1003188662 7030013250 RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 999, COSTA AZUL, SALVADOR 10676181 EF8411600 Administração Pública em geral - Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FéDéRAL

Renovação
Contratual

Renovação
Contratual

Renovação
Contratual

Renovação
Contratual

Renovação
Contratual

Renovação
Contratual

Renovarão
Contratual

1003188662 203196083 RUA SANTOS DUMONT, 441, CENTRCFEUNAPOLIS, EUNAPOUS 1464207 EF8411600Administração Pública em geral-Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDERAL Renovação
Contratual

1003188662 232602 AV FRANCISCO PINTO, 1, PEDRA DO DESCANSO, FEIRA DE SANTANA 1582037 EF8411600Administração pública em geral-Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDERAL Renovarão
Contratual

1003188662 7035216159 Ro BR 116 KM 405, 405, S U BAE, FEIRA DE SANTANA 1586871 EF8411600 Admlnlstfação pdblica em gefal - Fedefal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDERAL Renovação
Contratual

1003188662 7032682132 RUA 26 DE MAIO, 400, CENTRO-BARRélRAS, BARREIRAS 392912 EF8411600Administração pública em geral-Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDéRAL Renovação
Contratual

1003188662 7034958801 RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 999, COSTA AZUL, SALVADOR 50001394 EF841160IJ Administração púbãm em geral - Federai PODéR PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDERAL Renovação
Contratual

1003188662 7040717549 LG DA CALCADA, 224, CALCADA, SALVADOR 5225042 EF8411600 Admmistração pública em geral - Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDERAL Renovação
Contratual

1003188662 22344951 Ro LOMANTOJUNIOR, 130, LOMANTOJUNIOR, SENHOR DO BONFIM 5886652 EF8411600Admimstração pública em geral- Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FEDERAL Renovação
Contratual

1003188662 6586783 AV PRESIDéNTE DUTRA, 7, BRASII VITORIA DA CONQUISTA 6454475 EF8411600 Administração pública em geral- Federal PODER PÚBLICO PODER PÚBLICO FéDERAL Renovação
Contratual
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